
Proc. Administrativo 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/03/2025 às 00:25:00

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 3.134/2025 - ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO - REFORMA NA

E.M.E.B referente a Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada
na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 3.134/2025

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data:  27/02/2025 às 10:03:50

 

Bom dia Tierry, 

Solicitamos a abertura de licitação tendo como objeto: execução de reforma na E.M.E.B. do
Bairro Capitão Brás, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP, em
atendimento a DFD que segue anexo.
Att
_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

DFD.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edivan Lima de Mattos 27/02/2025 15:35:46 1Doc EDIVAN LIMA DE MATTOS CPF 441.XXX.XXX-24

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1679-B95C-7D3C-BC7E 

1Doc:          3/1311



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 047/2024 – SEDUC 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

TIPO DA DEMANDA: 

( ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(x) Serviço de obra e/ou engenharia 
( ) Aquisição de material de consumo 

( ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
( ) Locações 
( ) Outro:   

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para  Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, sito a 
Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O forro da EMEB Capitão Braz é atualmente composto por placas de isopor, material que, com o 
passar do tempo, sofreu grande deterioração. Esse desgaste comprometeu significativamente a 
estrutura, resultando em fragilidade, queda de partes do forro, e criando um ambiente 
potencialmente perigoso para os alunos e funcionários. Portanto, a substituição do forro é necessária 
não apenas para garantir a segurança estrutural do prédio, mas também para assegurar um ambiente 
saudável e adequado para o aprendizado. 
Diante disso, propomos a substituição do antigo forro de isopor por forro de PVC. Esta mudança trará 
diversas melhorias significativas, como maior durabilidade, resistência a umidade e facilidade de 
manutenção. O forro de PVC também oferece um acabamento mais moderno e seguro, além de ser 
um material que não apresenta os mesmos riscos de deterioração do isopor, garantindo um ambiente 
escolar mais saudável e seguro para todos. 
A quadra poliesportiva da EMEB Capitão Braz tem sido alvo de atos de vandalismo, que têm causado 

danos significativos aos equipamentos e ao próprio espaço. A ausência de um muro de proteção ao 
redor da quadra facilita o acesso de indivíduos não autorizados, resultando em prejuízos constantes. 

A construção de um muro ao redor da quadra é essencial para proteger o patrimônio público, 

garantindo a integridade dos equipamentos e a segurança dos alunos durante a prática esportiva. 

Além disso, um muro adequadamente construído pode servir como uma medida preventiva contra 

futuras ações de vandalismo, contribuindo para a preservação e o uso seguro do espaço pela 
comunidade escolar. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

A quantidade a ser contratada não pode ser precisamente determinada devido à natureza específica 
do serviço, que envolve a prestação de serviços especializados para a reforma predial. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Foi reservado uma dotação orçamentária pela secretaria de Finanças para esse serviço de 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Outubro de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alta 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Divisão de Infraestrutura ( SEDUC) 

Responsável pela demanda: Edivan Lima de Mattos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 

E-mail: assessoriaeducacao@cajati.sp.gov.br Telefone: 13 3854-8601 
 

 
Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 Página 1 de 1 
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 Memorando 1- 3.134/2025

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data:  27/02/2025 às 10:11:35

 

Bom dia Tierry,

Dando sequencia na abertura de processo licitatório, segue o Estudo Tecnico Preliminar - ETP.

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

ETP_EMEB_CAPITAO_BRAZ.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fábio Luiz de Eiróz Vieira... 27/02/2025 11:00:03 1Doc FÁBIO LUIZ DE EIRÓZ VIEIRA CPF 333.XXX.XXX-4...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7965-74F9-4472-C934 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406 – Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP E-mail: 

educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8600 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

“Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). ” 

A Escola EMEB Capitão Braz, localizada na Estrada Municipal Tadashi Fukuda, 
s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP, atende cerca de 340 crianças, abrangendo 
desde a educação infantil até o ensino fundamental, além de oferecer serviços de creche. 
Com o tempo, a infraestrutura da escola sofreu desgastes que comprometeram tanto a 
segurança quanto o conforto dos alunos e funcionários. Diante disso, faz-se necessária 
uma reforma abrangente em dois aspectos principais: a substituição do forro nas salas 
de aula, berçários e outros ambientes, bem como o reforço da segurança perimetral. 

Atualmente, o forro da escola é feito de EPS (poliestireno expandido), material 
que, embora leve e funcional durante certo período, apresenta agora diversos pontos de 
deterioração, especialmente nas áreas de maior uso. Esses danos impactam 
negativamente o conforto térmico e acústico dos espaços, além de representarem riscos 
à segurança, com a possibilidade de descolamento ou queda do material. O desgaste, 
tanto visual quanto estrutural, também prejudica o ambiente pedagógico, que exige locais 
adequados, seguros e confortáveis para o desenvolvimento do aprendizado. 

A intervenção proposta é a remoção completa do forro de EPS, incluindo sua 
estrutura de suporte, para posterior instalação de um novo forro em lâminas de PVC. O 
PVC é um material amplamente reconhecido por sua durabilidade, facilidade de 
manutenção e resistência às condições adversas. Além disso, oferece uma melhoria 
significativa no isolamento térmico e acústico dos ambientes. Com essa substituição, a 
escola terá espaços mais adequados para as atividades educacionais diárias, com maior 
segurança e conforto, além de garantir menor necessidade de manutenções futuras. 

Outro ponto de destaque é a crescente preocupação com a segurança perimetral 
da escola, especialmente nas áreas que circundam a quadra poliesportiva, próximo à 
Estrada Municipal Tadashi Fukuda, uma via com grande circulação de veículos e 
pedestres. Essa proximidade expõe os alunos e funcionários a riscos, facilitando o 
contato com pessoas estranhas ou não autorizadas. 
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Para solucionar essa questão, propõe-se a construção de um muro de divisa ao 
redor da quadra poliesportiva e da área próxima ao estacionamento. Esse muro servirá 
como uma barreira física essencial para controlar o acesso à escola, garantindo maior 
segurança durante o uso dos espaços externos e minimizando o risco de invasões ou 
intrusões. A construção também proporcionará maior tranquilidade a pais, alunos e 
funcionários, criando um ambiente escolar mais protegido e seguro, especialmente em 
áreas próximas à via pública. 

Assim, a reforma da EMEB Capitão Braz é fundamental para assegurar a 
melhoria das condições estruturais e de segurança da escola, proporcionando um 
ambiente de ensino mais adequado, funcional e seguro para seus alunos e toda a equipe 
docente e administrativa. 

 

 
2. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

(PAC) 

“Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a 

contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a 

previsão no Plano Anula de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão. (Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020). ” 

Este projeto terá financiamento próprio do município e mostrará o compromisso 
da administração em melhorar a infraestrutura de lazer e educação para a comunidade. 

É importante ressaltar que, embora o Plano Anual de Contratações (PAC) ainda 
não tenha sido oficialmente adotado ou divulgado, a realização desse projeto já está 
alinhada com os objetivos estratégicos de crescimento da cidade. Acredita-se que o PAC 
será uma ferramenta vital para a organização e planejamento de contratações futuras, 
pois aumentará a eficiência e a transparência dos processos administrativos. 

Com a futura implementação do PAC, espera-se aprimorar ainda mais o 
planejamento e a execução de obras e serviços no município, assegurando que todos 
os projetos estejam alinhados com as necessidades e prioridades da população. 
Enquanto isso, a administração segue trabalhando de forma diligente e transparente, 
investindo em projetos que tragam benefícios diretos e imediatos para a comunidade. 

Conforme previsto para 2024, há uma dotação orçamentaria no valor de 
R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para início da construção do objeto, e o valor 
restante será consignado no orçamento de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
Á

B
IO

 L
U

IZ
 D

E
 E

IR
Ó

Z
 V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
96

5-
74

F
9-

44
72

-C
93

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
96

5-
74

F
9-

44
72

-C
93

4

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_796574F94472C93427553CA7_memorando-1--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/18)        8/1311



 

 

 

Página 3 de 17 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406 – Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP E-mail: 

educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8600 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 “Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes 

à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). ” 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 
termo de referência. 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso 
VI da Lei n. º 14.133/2021. 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 
obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução. 

 
3.1. Requisitos técnicos para contratação  
 
a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Estrada Municipal 

Tadashi Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem 
aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 
memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 
normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com 
detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 
físico-financeiro da obra; 

e) Empresa de engenharia/arquitetura para execução da obra, conforme 
quantitativos previstos nos projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual 
deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 
técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 
CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 
mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais 
que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 
serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 
de Atestado de Capacidade Técnico profissional; 
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h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade 
Técnico operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 
similares ao objeto a ser contratado. A comprovação do atestado de capacidade técnico 
operacional será mediante apresentação de Atestados emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrada no CREA ou CAU; 

 i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 
possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 
conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 
possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

3.2. Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 
de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia 
renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 
seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 
e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

 
3.3. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem 

contratados 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 
serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 
materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 
mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 
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f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que 
estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 “Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Inciso IV do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

” 

A Unidade Escolar – EMEB Capitão Braz atende às necessidades das crianças 
matriculadas e contém os seguintes ambientes, onde será executada a substituição do 
forro: 

 Secretaria; 
 Hall entrada; 
 Sala de Reunião; 
 Sala da Direção; 
 Sala de professores; 
 Banheiros masculinos e feminino para professores e funcionários; 
 Cozinha; 
 Despensa; 
 Refeitório; 
 Videoteca / Biblioteca; 
 Cozinha para os funcionários; 
 Banheiros masculino e feminino e atendimento PCD; 
 Depósito de Materiais de Limpeza (DML); 
 Salas de aula; 
 Berçários; 
 Lavanderia;  

 
A estimativa é de que sejam substituídos aproximadamente 1.047 m² de 

forro de EPS por forro de lâmina em PVC, na edificação de 1.510,24 m² de área 
construída, e 175 metros lineares de muro de divisa para concluir o fechamento 
de um terreno de aproximadamente 6.255,92 m², localizado na Estrada 
Municipal Tadashi Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
Á

B
IO

 L
U

IZ
 D

E
 E

IR
Ó

Z
 V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
96

5-
74

F
9-

44
72

-C
93

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
96

5-
74

F
9-

44
72

-C
93

4

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_796574F94472C93427553CA7_memorando-1--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/18)        11/1311



 

 

 

Página 6 de 17 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Roma, nº 406 – Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP E-mail: 

educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8600 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

“Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 

prospecção e análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso III da IN 40/2020). 

” 

A metodologia construtiva se refere a construção da edificação. A proposta 
construtiva busca atender a demanda de atendimento sem prejuízo das boas práticas 
construtivas, sendo que as manutenções deverão ser executadas por empresas 
especializadas. 

Entendemos que, quanto a esta técnica construtiva ou outra que vier a surgir se 
torne mais difundida e de fácil acesso, o município poderia avaliar possibilidade de 
incorporar novas tecnologias nos processos construtivos que vier a executar. 

A título de informação, identificamos que nosso município de Cajati-SP, já 
contratou obras semelhantes, conforme abaixo informado: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 184/2024 1DOC 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICA Nº002/2024 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para construção de nova Unidade de Saúde para 
a UBS Parafuso, situada na Rua Pedro Aleixo, s/nº -  Parafuso -  Cajati/SP – Convênio 
com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais nº102885/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 217/2024 1DOC 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICA Nº004/2024 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a Reforma e Ampliação de edificação do 
Complexo Colina, que será sede da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, 
localizada na Estrada do Colina, s/nº Centro – Cajati-SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 455/2024 1DOC 
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICA Nº012/2024 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para “Reforma da EMEI GENTE INOCENTE, 
situada na Av. Aguai. s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP” 

Portanto o processo construtivo proposto neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
atende as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

 
 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

“Fundamentação: Estimativa do valor de contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação. (Inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). ” 
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Para estimar o preço da contratação, foi analisado o valor do CUB (custo unitário 
básico) de acordo com o SINDUSCON-SP (Sindicato da Indústria da Construção Civil 
do Estado de São Paulo). 

O Custo Unitário Básico (CUB) é o índice oficial que reflete a variação dos custos das 
construtoras, de uso obrigatório nos registros de incorporação dos empreendimentos 
imobiliários e um importante termômetro na variação dos custos de mão de obra e 
serviços. 

“O CUB global da indústria da construção do Estado de São Paulo é calculado pelo SindusCon-SP e a FGV 

(Fundação Getulio Vargas).” 

Segundo o último boletim publicado pelo SINDUSCON-SP, no mês de outubro de 
2024, o custo médio do metro quadrado de construção no Estado de São Paulo foi de 
R$ 2.024,50m² (R1-N). 

Para o cálculo do CUB, com base na NBR 12.721/2006, fica determinado que não 
devem entrar nesse cálculo: fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, 
rebaixamento de lençol freático, elevadores, equipamentos e instalações, como 
fogões, aquecedores, bombas de recalque, incineração, ar-condicionado, calefação, 
ventilação e exaustão, projetos arquitetônicos, estruturais, de instalação e especiais, 
remuneração do construtor e do incorporador, entre outros. 

Portanto, com base nestas informações, podemos chegar nos seguintes valores: 

Valor da obra = (CUB x área a construir) x (1+BDI). 

V.Obra= (2.024,50 x 2.295,04) x (1+25%)  

“Observação, BDI adotado de 25% para construção de edificação atendendo a Sumula do TCU 
2622/2013.” 

V.Obra= R$ 5.808.391,73 (cinco milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e noventa e 
um reais e setenta e três centavos) 

De acordo com algumas publicações, como pode ser observado no sitio 
https://www.uol.com.br/universa/listas/qual-percentual-medio-do-orcamento-
corresponde-a-cada-etapa-da-obra.htm , os percentuais de custos da edificação ficam 
assim dispostos: 

Serviços preliminares: até 3% 

Fundações: de 3% a 7% 

Estrutura: de 12% a 20% 

Fechamentos: de 10% a 19% 

Cobertura: de 3% a 5% 

Instalações elétricas: 8% 

Instalações hidráulicas: de 9% a 12% 
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Acabamentos internos e externos: de 20% a 38% 

Limpeza, retoques e arremates: de 1% a 2% 

Portanto, para se ter uma base dos custos dos serviços que serão executados, 
devemos adotar índices acima para cada atividade, conforme demonstrado abaixo: 

• Serviços Preliminares, adotamos 0,15%, devido serviços iniciais, logo o custo 
estimado será no valor de: R$ 5.808.391,73 x 0,15%= R$ 8.712,59. 

• Fechamentos, adotamos 10%, devido serviços iniciais, logo o custo estimado será 
no valor de: R$ 5.808.391,73 x 10%= R$ 580.839,17. 

• Cobertura, adotamos 3%, devido serviços iniciais, logo o custo estimado será no 
valor de: R$ 5.808.391,73 x 3%= R$ 174.251,75. 

• Instalações Elétricas, adotamos 0,3%, devido serviços iniciais, logo o custo estimado 
será no valor de: R$ 5.808.391,73 x 0,3%= R$ 17.425,18. 

• Limpeza, Retoques e Arremates, adotamos 1%, devido serviços iniciais, logo o custo 
estimado será no valor de: R$ 5.808.391,73 x 1%= R$ 58.083,92. 

Total estimado para a reforma: R$ 839.312,60 (Oitocentos e trinta e nove mil, 
trezentos e doze reais e sessenta centavos), como trata-se de um valor estimado, 
pode-se ter uma variação para mais ou para menos de até 10%, portanto, dentro dos 
parâmetros adotados, o valor estimado máximo da construção será de: 

R$ 923.243,87 (Novecentos e vinte três mil, duzentos e quarenta e três reais 
e oitenta e sete centavos) 

O valor estimado deverá ser melhor detalhado com orçamento quantitativo, 
apresentados em planilha orçamentária que serão elaborados por equipe 
técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra 
a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que 
deverá compor a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo 
de Referência. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

“Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive 

exigências relacionadas a manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução. (Inciso VII do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). ” 

A reforma da Escola EMEB Capitão Braz, localizada na Estrada Municipal Tadashi 
Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP, tem como objetivo melhorar as 
condições de conforto e segurança da unidade escolar. As principais intervenções 
propostas são detalhadas a seguir: 
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1. Substituição do Forro de EPS por Lâminas de PVC: O atual forro de EPS, que 
apresenta danos em diversas áreas, especialmente nas salas de aula e berçários, 
será completamente removido. A solução inclui a instalação de um novo forro em 
lâminas de PVC, que é um material mais resistente, durável e de fácil 
manutenção. O PVC proporcionará melhorias no isolamento térmico e acústico, 
oferecendo maior conforto e segurança para alunos e funcionários, além de 
reduzir a necessidade de manutenções futuras. 

2. Construção de Muro de Divisa: Será executado o fechamento com muro de 
divisa ao redor da quadra poliesportiva e nas áreas próximas ao estacionamento, 
visando aumentar a segurança da unidade. O muro servirá como uma barreira 
física que impedirá o acesso de pessoas estranhas à escola, especialmente 
devido à proximidade com a Estrada Municipal Tadashi Fukuda, uma via de 
circulação pública. Essa intervenção garantirá maior controle e proteção dos 
espaços externos, prevenindo possíveis intrusões e assegurando um ambiente 
mais seguro para alunos e funcionários. 

Essas intervenções foram planejadas para proporcionar melhorias significativas 
no ambiente escolar, elevando os padrões de conforto e segurança, e, 
consequentemente, contribuindo para a qualidade do ensino e o bem-estar de todos os 
usuários da escola. 

A reforma da Escola EMEB Capitão Braz deverá ter elementos que serão 
definidos em projeto básico e executivo prevendo, inicialmente os seguintes serviços: 

 Serviços preliminares e instalação de canteiro de obra; 
 Execução de demolição do forro em EPS e as estruturas; 
 Execução de serviços de nova estrutura para o forro em PVC; 
 Execução de serviços de reparos elétricos; 
 Execução de serviços de instalação do novo forro em PVC; 
 Execução de serviços de construção do muro de divisa; 
 Execução de serviço de pintura e acabamento; 
 Instalações e limpeza da obra; 

 
As obras deverão ter o padrão de qualidade bom e apresentar a melhor prática 

executiva, com elementos que apresentem vantagens para a contratação e com a 
caracterização devidamente detalhada no Projeto executivo, Memorial Descritivo e 
Termo de Referência. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

“Fundamentação: Justificativa para o 

parcelamento ou não da solução, se aplicável. 

(Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e Art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). ” 

Por se tratar de um único lote/serviço, o parcelamento do objeto não se aplica. 
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O estudo técnico foi desenvolvido para que possamos obter uma solução 
seguindo todos os critérios exigidos por lei, para que haja seleção de empresa da área 
da construção civil, especializada em obra equivalente ao objeto deste pedido, e que 
tenha capacidade e competência capaz de atender as necessidades. 

Cabe destacar que executar serviços de forma individual, caso uma contratada 
não consiga concluir a obra, o objeto por si só ficará inútil, como por exemplo, executar 
a fundação em separado, caso a contratada não execute o objeto, terá comprometido a 
execução de toda a obra, haja visto que a fundação é item fundamental para 
continuidade da obra, caso a contratada não execute a fundação, não será possível 
continuar a obra. 

Portanto recomendamos que a contratação ocorra de forma única, sem 
fracionamento. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

“Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso X da IN 40/2020). ” 

Com a execução da reforma proposta para a Escola EMEB Capitão Braz, 
localizada na Estrada Municipal Tadashi Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-
SP, pretende-se alcançar uma série de melhorias significativas nas condições de 
segurança, conforto e funcionalidade do ambiente escolar, beneficiando os cerca de 340 
alunos atendidos pela unidade, além de toda a equipe docente e administrativa. 

Os principais resultados esperados incluem: 

1. Melhoria do Conforto e Segurança Interna: A substituição do forro de EPS, que 
atualmente se encontra deteriorado, por lâminas de PVC trará benefícios diretos 
aos ambientes internos da escola, como salas de aula e berçários. O novo forro 
em PVC oferecerá maior durabilidade, resistência às condições climáticas e 
menor necessidade de manutenções frequentes. Com isso, espera-se uma 
melhoria substancial no isolamento térmico e acústico, garantindo um ambiente 
mais confortável e adequado para o desenvolvimento das atividades 
educacionais, além de maior segurança ao eliminar o risco de descolamento do 
forro. 

2. Aumento da Segurança Perimetral: A construção do muro de divisa ao redor da 
quadra poliesportiva e da área próxima ao estacionamento será fundamental para 
reforçar a segurança do perímetro escolar. Essa medida visa proteger os alunos 
e funcionários da exposição a pessoas estranhas ou não autorizadas, 
considerando a proximidade da escola com a Estrada Municipal Tadashi Fukuda, 
uma via de grande circulação. Com o controle de acesso melhorado, haverá maior 
tranquilidade para a comunidade escolar, reduzindo riscos de invasões ou 
intrusões e criando um ambiente mais protegido. 
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3. Ambiente Escolar Mais Agradável e Funcional: Com a conclusão das 
intervenções, a escola terá um ambiente físico renovado, mais agradável e 
seguro. A substituição do forro e a construção do muro trarão uma sensação de 
maior organização e cuidado com a infraestrutura, o que impactará positivamente 
a rotina escolar. Isso também proporcionará um ambiente mais propício para a 
aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos, contribuindo para uma maior 
qualidade no ensino e no bem-estar de todos. 

Assim, os resultados esperados dessa reforma visam não apenas resolver 
problemas estruturais e de segurança, mas também proporcionar um ambiente de ensino 
de maior qualidade, promovendo o desenvolvimento educacional e a tranquilidade dos 
usuários da escola. 

 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

“Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização. (Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, 

inciso XI da IN 40/2020). ” 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 
minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

● Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e 
obra a serem realizados; 

● Elaboração do Projeto Básico e executivo, contendo o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

● Como se trata de obra de engenharia, não é necessário a elaboração o Termo 
de Referência; 

● Elaboração do Edital de Licitação; 
● Entre outros. 
Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá 

a CONTRATANTE: 
a) fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e 

seus anexos, acerca da execução do objeto. 
b) quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos 
da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada. 
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d) constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito 
acerca das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 
nº 14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a 
execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas 
relacionadas ao objeto da contratação, além de: 

a) aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os 
termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique 
no local dos serviços. 

c) prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

“Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

(Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso VIII da 

IN 40/2020). ” 

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou 
interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento 
da futura contratação. 

 

12.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

“Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). ” 

O art. 45 da Lei nº 14.133/21 estabelece que as obras e serviços de engenharia 
devem observar, de maneira especial, as normas relacionadas à disposição 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos originados pelas obras 
CONTRATADAS, bem como à mitigação por condicionantes e compensação ambiental. 
Além disso, devem priorizar o uso de produtos, equipamentos e serviços que 
comprovadamente contribuam para a redução do consumo de energia e recursos 
naturais. A avaliação de impacto de vizinhança, a proteção do patrimônio histórico, 
cultural, arqueológico e imaterial, incluindo a avaliação do impacto direto ou indireto 
causado pelas obras CONTRATADAS, também são considerações essenciais. 

A Resolução CONAMA nº 307/2002, define resíduos da construção civil como 
aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos. 

Sob o aspecto normativo, a contratação proposta nesta Concorrência Eletrônica 
é classificada como obra de engenharia, resultando diretamente na geração de resíduos 
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de construção civil. Diante disso, espera-se que a futura CONTRATADA adote medidas 
para reduzir a produção de resíduos, providenciando uma destinação apropriada para 
aqueles inevitavelmente gerados, com o objetivo de mitigar possíveis impactos 
ambientais. 

Portanto, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 
observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto 
ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na 
consecução da obra. 

 

 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

“Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/2021). ” 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, além das justificativas técnicas dos resultados 
pretendidos e elencando todas as necessidades expressas neste estudo, declaramos 
que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Na assinatura do contrato, a CONTRATANTE deverá apresentar garantia 
contratual, nos termos do art.98 da Lei 14.133/2021, bem como apresentar a devida 
ART/RRT quitada junto ao conselho de classe. 

 

 

14.  MAPEAMENTO DE RISCOS 

“Fundamentação: De acordo com o mapa de riscos, o contrato 

poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e 

prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e 

contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo 

setor público ou pelo setor privado, ou mesmo a serem 

compartilhados. (caput do art. 330 da Lei 14.133/21)”. 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 
riscos que possam comprometer o sucesso da Contratação e da gestão contratual. Para 
cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se 
executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos 
riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. 
Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos 
riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta 
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uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e 
classificados neste documento. 
 

RISCO PROBALIDADE IMPACTO 

Questionamento excessivos no 
certame 

Baixa Baixa 

Licitação deserta Baixa Médio 

Contratada se recusar a assinar o 
contrato 

Baixa Alto 

Incapacidade da empresa 
vencedora executar o contrato 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos sem qualidade  

Média Alto 

Estimativa inadequada de 
quantitativo do objeto a ser 
licitado 

Média Alto 

 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças 

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir 
de que forma devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
 
Risco 01 Questionamentos excessivos no certame 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade do certame colocado em questão 

Ação Preventiva: - Definir as regras gerais de contratação de forma clara no 
Edital e em seus anexos, atentar a legislação vigente no 
tocante e exigências de marcas, modelos e requisitos 
excludentes. 
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- Adotar parâmetros já consolidados em outras licitações 
similares.  

Ação de 
Contingência: 

- Republicação do Edital com correção dos itens de 
impugnação. 

Risco 02 Licitação deserta 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Médio 

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir 
novo prazo para a realização do certame. 

Ação Preventiva: - Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 
preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 
participar da licitação. 

- Distribuir o quantitativo de serviço existentes em lotes que 
sejam atrativos. 

- Elaborar orçamento com base nas Tabelas Oficiais de Custos, 
como CDHU, Sinapi, DER/SP ou Sicro 

Ação de 
Contingência: 

- Republicação do edital observando requisitos que poderiam 
ter provocado a desistência de possíveis empresas 
interessadas. 

Risco 03: Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir 
novo prazo para a realização do certame. 

Ação preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não 
assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência: 

Adjudicar novo vencedor ou promover nova contratação. 

Risco 04 Incapacidade da empresa vencedora executar o contrato 
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Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 
com a importância dos serviços a serem prestados. 

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou 
total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada. 

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou 
serviços semelhantes, ao menos em 50% do objeto pretendido. 

- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei 
com vistas a assegurar o compromisso da empresa na 
prestação adequada dos serviços. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, em 
bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação 
do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

Risco 05 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação 
econômica – financeira. 

- Exigir garantia contratual, conforme art. 99 e 102 da Lei 
14.133/2022. 

Ação de 
Contingência: 

- Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 06 Fornecimento de materiais sem qualidade 

Probabilidade: Média 
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Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros e risco à população e ao meio ambiente. 

Ação preventiva: Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização dos 
produtos. Exigir aprovação da fiscalização antes de aplicar o 
material. 

Ação de 
Contingência: 

Devolução dos materiais de baixa qualidade e aplicação de 
sanções 

Risco 07 Estimativa inadequada de quantitativo do objeto a ser 
licitado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Risco de aditivos contratuais ou até mesmo inviabilidade de 
execução do contrato 

Ação Preventiva: Elaboração de projeto executivo e orçamento com 
detalhamento suficiente para a perfeita compreensão do objeto 
a ser executado. 

Ação de 
Contingência: 

Caso as inconsistências sejam de baixa monta, promover termo 
aditivo dentro do permitido na legislação vigente. Caso as 
inconsistências sejam de grande monta, ou seja, superior ao 
percentual previsto na legislação, revogar o contrato e 
promover as adequações necessárias e ofertar o objeto em 
nova licitação. 

 

 

Cajati-SP, 17 de outubro de 2024 

 
 
 

Fábio Luiz de Eiróz Vieira 
Técnico em Edificações 
CRT-SP 3339648484-3 
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 Memorando 2- 3.134/2025

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data:  27/02/2025 às 14:33:40

 

Boa tarde Tierry,
Segue demais documentos que farão parte da abertura do Processo Licitatorio, tendo como objeto a

execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº,
Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

Att
_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

ABERTURA_DE_LICITACAO.pdf

ART_DE_PROJETO.pdf

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf

PROJETO_ADEQ_INSTACAO_AGUA_PLUVIAIS_FOLHA_3.pdf

PROJETO_ADEQ_INSTALACAO_HIDRAULICA_FOLHA_4.pdf

PROJETO_MURO_DE_FECHAMENTO_FOLHA_1.pdf

PROJETO_SUBSTITUICAO_FORRO_FOLHA_2.pdf

RESUMO_PROJETO_BASICO.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Brondani Rab... 27/02/2025 15:17:13 1Doc MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO CPF 088.XXX.XX...

Luiz Henrique Koga 05/03/2025 15:55:45 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Sandra Regina Areco Costa ... 06/03/2025 10:35:30 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E208-AD40-3B71-FB3D 

1Doc:          25/1311
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Cajati, 27 de fevereiro de 2025. 

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de 

uma empresa especializada. 

 

Objeto: Execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, sito a Estrada Takashi 

Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

Justificativa: A EMEB Capitão Braz, situada na Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº, 

no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP, atende aproximadamente 340 crianças, 

abrangendo desde a educação infantil até o ensino fundamental, além de oferecer 

serviços de creche. Com o passar do tempo, a infraestrutura da escola sofreu desgastes 

que comprometem a segurança e o conforto de alunos e funcionários, tornando 

imprescindível uma reforma abrangente. Um dos principais problemas identificados é 

o estado dos forros das salas de aula, berçários e demais ambientes, atualmente 

compostos por placas de gesso. Devido a infiltrações, muitas dessas placas cederam, 

comprometendo não apenas a estética do ambiente escolar, mas também a segurança 

dos ocupantes. Dessa forma, é necessária a substituição do forro por materiais mais 

resistentes e duradouros, garantindo um ambiente adequado e seguro para o 

aprendizado. Outro ponto crítico é a proteção do entorno da escola, especialmente na 

área ao redor da quadra poliesportiva, localizada próxima à Estrada Municipal Takashi 

Fukuda, uma via de intenso fluxo de veículos e pedestres. Essa proximidade expõe 

alunos e funcionários a riscos, tornando essencial a construção de um muro de divisa 

ao redor da quadra e da área próxima ao estacionamento. Essa medida proporcionará 

um controle mais eficaz do acesso à escola, prevenindo invasões indesejadas, além de 

garantir maior tranquilidade a pais, alunos e toda a equipe escolar. Portanto, a reforma 

da EMEB Capitão Braz é essencial para a melhoria das condições estruturais e de 

segurança da escola, assegurando um ambiente mais funcional, protegido e propício 

ao desenvolvimento educacional de seus alunos e ao bem-estar de todos os 

envolvidos. 

Valor estimado: R$ 457.257,03 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e três centavos) 

 

Prazo de Execução:  150 (cento e cinquenta) dias 

 

Critério de medição: a preço unitário, medição mensal 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Deverá ter aptidão para Execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, sito 

a Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP, com no mínimo as 

quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior relevância na planilha 

orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a saber: 

Capacidade Operacional 

Descrição Und Acervo 

Forro em Lâmina de PVC  M2 511,71 

FD-34 Fechamento de divisa /BL. Concreto/Revest. Chapisco Grosso 

H= 235CM/Broca 
M 42,91 

Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos 

cerâmicos maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede de 

drenagem. AF_12/2020 

UN 10 

Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 

MPA 
M3 8,08 

Piso em granilite moldado no local M2 134,65 

 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da 

presente licitação, quais são:  

 

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

Forro em Lâmina de PVC  

FD-34 Fechamento de divisa /BL. Concreto/Revest. Chapisco Grosso H= 

235CM/Broca 

Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos 

maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede de drenagem. 

AF_12/2020 

Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 MPA 

Piso em granilite moldado no local 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não 

realizar a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que 

possui plena ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos 

projetos referentes a Licitação de forma a não poder alegar posterior 

desconhecimento do objeto a ser contratado. 

Qualificação Técnica (art.67 da Lei 14.133/2021). Registro da empresa ou inscrição na 

entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em 

características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades 

de serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes. 

Qualificação Técnica: 

Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, 

Atestado de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de 

Capacidade Profissional registrado no CREA ou CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART ou RRT do Responsável  Técnico 

Registrado no CREA ou CAU. 

Segue anexo: Documento de Formalização de Demanda-DFD, Estudo Tecnico 

Preliminar-ETP, Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, BDI, 

Projetos de:   adequação das instalações de agua pluviais, adequação das instalações 

hidraulica,  fechamento de muro, substituição de forro, Componentes, Termo de 

Referencia, Resumo Projeto Basico. 

Sem mais, 

  

Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres 

Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 0600840870 

 

Maria Claudia Brondani Rabelo  

Secretária Municipal de Educação 

Ciente e de acordo: 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito do Município de Cajati 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620250337083

1. Responsável Técnico

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA
Título Profissional: Engenheira Civil RNP:

Registro: 5070673435-SP

2619341167

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI CPF/CNPJ:64.037.815/0001-28

Praça DO PAÇO MUNICIPAL N°: 10
Complemento:

Cidade: Cajati UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 11950-000
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Execução
1 Projeto Arquitetônico de reforma de edificação de alvenaria 1391,83000 metro quadrado

Elaboração de orçamento de reforma de edificação de alvenaria 1391,83000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: BTS ENGENHARIA LTDA Registro: 2412658-SP

Celebrado em: 26/02/2025
Valor: R$ 1000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Estrada TAKASHI FUKUDA N°: 

Complemento: CRECHE/ESCOLA Bairro: CAPITÃO BRÁS

Cidade: Cajati UF: SP CEP: 11950-000

Data de Início: 26/02/2025

Previsão de Término: 26/05/2025

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:103,03 26/02/2025 103,03 2620250337083 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA - CPF: 393.673.778-94

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 26/02/2025 18:03:46

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

20
8-

A
D

40
-3

B
71

-F
B

3D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
20

8-
A

D
40

-3
B

71
-F

B
3D

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_E208AD403B71FB3DCA9B182C_memorando-2--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/35)        30/1311



              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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1 2 3 4 5

DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.

FINAL: 150 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

% 100%
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 6.842,58 6.842,58

2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO
% 25% 25% 25% 25%

SUBSTITUIÇÃO DO FORRO R$ 36.126,96 36.126,96 36.126,96 36.126,96 144.507,83

3. FECHAMENTO - QUADRA
% 40% 40% 20%

FECHAMENTO - QUADRA R$ 50.368,42 50.368,42 25.184,21 125.921,05

4.
ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA 
PLUVIAL

% 25% 25% 25% 25%
ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL R$ 17.331,44 17.331,44 17.331,44 17.331,44 69.325,76

5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS
% 30% 50% 20%

ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS R$ 26.900,48 44.834,13 17.933,65 89.668,26

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL
% 100%

MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL R$ 4.238,00 4.238,00

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA
% 100%

LIMPEZA FINAL DA OBRA R$ 16.753,55 16.753,55

74.542,44R$         103.826,82R$       105.543,09R$       98.292,53R$         75.052,16R$         457.257,03R$                               

NOTA: NESTE CRONOGRAMA JÁ FOI CONSIDERADO ACRÉSCIMO DEVIDO AO PERÍODO DE SAZONALIDADE DE CHUVA, COM BASE NO ÍNDICE PLUVIOMÉTRICO FORNECIDO PELA DEFESA CIVIL.

T O T A L 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA  NA E.M.E.B. DO 
BAIRRO CAPITÃO BRÁS 

PRAZO PROPOSTO

fevereiro-25

ENDEREÇO: ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/N - BAIRRO 
CAPITÃO BRÁS - CAJATI/SP

U
N

ID
A

D
E

TOTAL

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

20
8-

A
D

40
-3

B
71

-F
B

3D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
20

8-
A

D
40

-3
B

71
-F

B
3D

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_E208AD403B71FB3DCA9B182C_memorando-2--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (7/35)        32/1311



 

 

 

 

 

Página 1 de 12 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
Execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás. 

 

LOCAL:  
Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 
 

APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, 

bem como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a 

reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás. 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
 1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA. 
Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, 
acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para 
identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de 
São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo 
em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), 
ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos 
fornecedores. 
 

 2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO 

REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, PISO OU 
PAREDE 
Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão de obra 
necessária para a remoção completa de aparelho de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso 
ou parede; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO/TARUGAMENTO 
Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 2) O item remunera 
o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer material, inclusive o sistema de 
fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

 
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 
Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). O item remunera o 
fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, 
madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até 
unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 
entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: a) A 
empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento 
de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 
reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes 
adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de 
entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem 
como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais 
acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 
ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa 
executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 
quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 
comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais 
e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
FORRO EM LÂMINA DE PVC 
Será medido por área de forro executado (m²). O item remunera o fornecimento e instalação 
de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, 
resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído por: lâminas com largura de 100 mm e 
espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, 
conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 
x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 mm, para lâminas de 100 
mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação secundária em perfil cartola 
de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas 
de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; 
cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, 
Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 
100 / 200 da Anflo ou equivalente. 
 
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM TETO, 
PISO OU PAREDE 
Será medido por unidade de aparelho de iluminação ou projetor instalado (un). O item 
remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios necessários para a 
instalação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

 
FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5MM, FIXO 
Será medido por área de forro executado (m²). O item remunera o fornecimento e instalação 
de forro monolítico em gesso para uso interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou 
inclinados constituído por: Estrutura em perfis leves de aço galvanizado com zincagem tipo B 
(260 g / m²), compreendendo: perfis de aço com espessura de 0,50 mm, denominados 
canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a fixação 
dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos 
pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a 
fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos 
autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma 
chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada a partir da gipsita natural e cartão 
duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita de papel microperfurada, 
empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento 
de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para 
a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge Gypsum, 
Placostil F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório, 
equipamentos e a mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as 
recomendações e especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para 
luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o 
rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica 
e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não remunera o 
fornecimento do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas 
técnicas: NBR 14715-1 e 15758-2. 
 
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em 
água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, 
com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 
câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex 
Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
3. FECHAMENTO - QUADRA 

FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO 
H=235CM/BROCA 
Conforme documento em anexo. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

 
EMBOÇO COMUM 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal 
hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum 
sarrafeado. 
 
REBOCO 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 
as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a 
mão de obra necessária para a execução do reboco. 
 
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em 
água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, 
com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 
câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex 
Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 
especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO 
Constituintes  
• Portão: - Quadros em tubo retangular de aço galvanizado a fogo, de 60x40x1,9mm;  

- Gradil completo confeccionado em perfi  de aço carbono soldados pelo processo de 

eletrofusão e tratados com galvanização a fogo, com acabamento em pintura eletrostática à 

base de poliéster em pó (na cor especificada em projeto), composto de painel em malha 

retangular (65x132mm) formada por barras chatas portantes (25x2mm) e fi o de ligação 

redondo (ø=4,8mm) com moldura em barra chata de 25x4,76mm; - Batente em barra chata 

de aço galvanizado de 1 1/2” x 1/4”(somente PT-38);  

- Batente em chapa 14 dobrada, em aço galvanizado;  

- Chapa 14 de aço galvanizado de 135x135mm;  

- Chapa de aço galvanizado, e=3mm, dobrada, para encaixe do fecho inferior (somente PT-

38). Acessórios  
• Conjunto de fi xação do gradil composto de porca rebite (RIVKLE M8) e parafuso cabeça 
sextavada ø=M8x30mm com arruela, em aço galvanizado (4 conjuntos por painel).  

• Dobradiças de três estágios, em aço galvanizado, ø=1”x4”. • Fecho inferior: ferrolho 
galvanizado com fi o redondo ø=1/2”, base em chapa 14 galvanizada e porta cadeado, 
conforme detalhe 5 (somente PT-38).  
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• Fecho horizontal: ferrolho galvanizado com fi o redondo ø=1/2”, chapa 14 galvanizada e 
porta cadeado, conforme detalhes 4A e 4B.  

• Cadeado de latão maciço de 45mm, com dupla trava (para PT-38: 2 unidades).  

• Parafusos galvanizados e buchas de nylon S8.  
Acabamentos  
• Pintura esmalte sintético sobre fundo para galvanizados, exceto gradil que deverá ser 

fornecido com pintura eletrostática à base de poliester em pó.  

Protótipo comercial  
• Gradil completo:  
- METALGRADE (”Artis“- cores: branco, cinza, preto, azul ou verde)  

• Dobradiça três estágios:  
- JOCEC (cód. 160203)  

• Galvanização a frio:  
- Ver ficha S14.17 do Catálogo de Serviços  

• Parafusos galvanizados e buchas de nylon:  
- FISCHER  

• Porca rebite:  
- RIVKLE (clássico cabeça plana) 

Execução  
• Portão:  
- Bater os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas emendas e cortes dos tubos, 

barras e chapas; 

- Todos os locais onde houver pontos de solda e/ou corte, devem estar isentos de poeira, 

gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer contaminante (recomenda-se limpeza mecânica 

com lixa de aço ou jato abrasivo grau 2) para receber galvanização a frio (tratamento 

anticorrosivo composto de zinco); 

 - As soldas dos tubos devem ser contínuas em toda extensão da área de contato;  

- Antes da aplicação do fundo para galvanizados, toda superfície metálica deve estar 

completamente limpa, seca e desengraxada;  

- O gradil deve ser instalado observando-se os espaçamentos superior e inferior conforme o 

desenho, não deve haver folgas entre os gradis e os quadros;  

- No fecho horizontal, o ferrolho deve ter encaixe justo, sem folgas, e com comprimento sufi 

ciente para garantir o perfeito fechamento do portão. Principalmente nos portões com duas 

folhas, o ferrolho deve ter encaixe tal, que impeça a abertura do portão, quando o fecho inferior 

estiver aberto. 

 

4.  ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL 

     DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
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simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).  

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: a) 

A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento 

de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 

reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 

independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes 

adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de 

entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem 

como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais 

acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 

ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa 

executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 

quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 

comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais 

e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.  

 

TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 

100 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 

conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 

equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM 
Será medido por unidade (un) de caixa executada.  
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O item remunera a execução de caixas de inspeção e tampas de concreto para rede de água 

pluvial, bem como materiais e mão de obra necessária para execução. 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 
Será medido pelo volume real escavado (m³).  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão 

de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes 

de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 

enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES 
Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; Nas tubulações de entradas, saídas e 

interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para 

cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação 

executada. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos 

de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 

sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma 

de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha 

e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros 

e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, 

ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: 

NBR-5648 e NBR-5626. 
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RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023 
Será medido por comprimento de rasgo em alvenaria executado(m). 

O item remunera a execução de rasgo linear mecanizado em alvenaria, para ramais/ 

distribuição de instalações hidráulicas, diâmetros maiores que 40 mm e menores ou iguais a 

75 mm, bem como matérias, equipamentos e mão de obra necessária para execução do 

mesmo. 

 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 

vazado de concreto de 19 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 

e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 
 
CHAPISCO 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

EMBOÇO COMUM 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas.  

Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas 

(m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

REBOCO 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 

as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a 

mão de obra necessária para a execução do reboco. 

TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 

de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em 
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água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, 

com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, 

câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex 

Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM 
ELASTÔMEROS, NA COR PRETA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER 
Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 

monocomponente, com reforço têxtil, compreendendo: a) Membrana à base de asfalto 

modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com as características técnicas: - 

Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a frio 

e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, 

Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika, ou outro desde que atenda às exigências 

mínimas da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas; b) Reforço em tela têxtil, 

com as características: - Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para 

impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31g/m²; referência 

comercial tela industrial crua ou resinada da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, 

desde que atenda às características técnicas acima descritas; Remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da 

superfície. Não remunera o fornecimento da camada separadora e a proteção mecânica final, 

quando necessário. 

 

CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M 
Será medido por comprimento instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, 

com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 

vedação e fixação. 

 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO. AF_08/2022 
Será medido por área de calçada executada (m²). 

O item remunera a execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado 

in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado com tela de aço, 

bem como materiais e mão de obra necessária para a execução do mesmo. 

 

5.  ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS  
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     DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
     Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 2)  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

   REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: a) 

A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento 

de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 

reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 

independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes 

adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de 

entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem 

como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais 

acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 

ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa 

executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 

quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 

comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais 

e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK= 25 MPA 
Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 

(m³).  

O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária 

para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. 
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PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL 
Será medido pela área de piso em granilite executado (m²). 

O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 

mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários 

à execução do serviço em pisos; não remunera a regularização e o preparo prévio da 

superfície. 

 

RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE 
Será medido por área de piso executado (m²).  

O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão-de-obra, materiais acessórios e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, de 

granilite. 

 

TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 
 Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido classe 15 (6,5 kgf / cm²), 

diâmetro nominal de 50 mm e diâmetro externo de 60 mm, com ponta e bolsa e anel de 

borracha, para adução e distribuição de água, inclusive conexões e materiais acessórios; 

referência comercial PBA da Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

 

RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA METÁLICA SAÍDA 
VERTICAL 
Será medido por unidade de ralo instalado (un).  

O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco, 100 X 165 X 50 mm, em ferro 

fundido, com saída vertical e grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 

 

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020  
Será medido por comprimento de piso podotátil instalado (m). 

O item remunera a instalação de piso podotátil de alerta ou direcional, de borracha, assentado 

sobre argamassa ou piso cerâmico, bem como matérias, equipamentos e mão de obra 

necessária para instalação do piso. 

 

 

 

 

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
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Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item remunera o 

fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, 

vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se 

materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 
 

Cajati, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_________________________________________ 

BTS ENGENHARIA 
Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 
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3 COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Preço 
Unitário (R$) 

 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
CDHU 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00  R$     905,68  R$  1.140,43  R$                 6.842,58 

SUBTOTAL  R$                 6.842,58 
2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO

CDHU 04.17.020
REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, 
PISO OU PAREDE

UN 135,00  R$       18,26  R$       22,99  R$                 3.103,65 

CDHU 03.08.040
DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO/TARUGAMENTO

M2 1023,43  R$         5,57  R$         7,01  R$                 7.174,24 

CDHU 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
OU METAL

M3 51,17  R$     108,55  R$     136,69  R$                 6.994,63 

CDHU 22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 1023,43  R$       93,44  R$     117,66  R$             120.416,77 

CDHU 41.20.020
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM 
TETO, PISO OU PAREDE

UN 135,00  R$       18,72  R$       23,57  R$                 3.181,95 

CDHU 22.02.030 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5MM, FIXO M2 21,10  R$     105,06  R$     132,29  R$                 2.791,32 

CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 21,10  R$       31,81  R$       40,06  R$                    845,27 

   SUBTOTAL  R$             144.507,83 
3. FECHAMENTO - QUADRA

FDE 16.01.068
FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO 
H=235CM/BROCA

m 85,83  R$     711,30  R$     895,67  R$               76.875,36 

CDHU 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 403,40  R$       21,87  R$       27,54  R$               11.109,66 

CDHU 17.02.220 REBOCO M2 403,40  R$       12,26  R$       15,44  R$                 6.228,51 

CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 403,40  R$       31,81  R$       40,06  R$               16.160,24 

FDE 06.02.063 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO m² 15,14  R$     815,79  R$  1.027,24  R$               15.547,28 

   SUBTOTAL  R$             125.921,05 
4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL

CDHU 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 0,64  R$     204,27  R$     257,22  R$                    164,62 

CDHU 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
OU METAL

M3 0,64  R$     108,55  R$     136,69  R$                      87,48 

CDHU 46.05.020
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES

M 151,94  R$       46,72  R$       58,83  R$                 8.938,63 

SINAPI 99257
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020

UN 19,00  887,19  R$  1.117,15  R$               21.225,85 

CDHU 06.01.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO M3 7,07  R$       46,43  R$       58,46  R$                    413,48 
CDHU 11.03.090 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA M3 7,07  R$     519,68  R$     654,38  R$                 4.628,30 
CDHU 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 2,52  R$     250,89  R$     315,92  R$                    796,12 

CDHU 46.01.020
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 140,00  R$       28,90  R$       36,39  R$                 5.094,60 

SINAPI 104781
RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 140,00  7,20  R$         9,07  R$                 1.269,80 

CDHU 14.10.121 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM - CLASSE C M2 3,20  R$     107,96  R$     135,94  R$                    435,01 
CDHU 17.02.020 CHAPISCO M2 6,40  R$         6,69  R$         8,42  R$                      53,89 
CDHU 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 6,40  R$       21,87  R$       27,54  R$                    176,26 
CDHU 17.02.220 REBOCO M2 37,20  R$       12,26  R$       15,44  R$                    574,37 
CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 37,20  R$       31,81  R$       40,06  R$                 1.490,23 

CDHU 32.16.040
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM 
ELASTÔMEROS, NA COR PRETA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER

M2 108,38  R$     101,19  R$     127,42  R$               13.809,14 

CDHU 16.33.102 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M M 46,50  R$     126,23  R$     158,95  R$                 7.391,18 

SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 30,00  73,51  R$       92,56  R$                 2.776,80 

   SUBTOTAL  R$               69.325,76 
5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS

CDHU 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 26,93  R$     204,27  R$     257,22  R$                 6.926,93 

CDHU 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
OU METAL

M3 26,93  R$     108,55  R$     136,69  R$                 3.681,06 

CDHU 17.05.100
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK= 25 
MPA

M3 16,16  R$     984,22  R$  1.239,33  R$               20.025,09 

CDHU 17.10.020 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL M2 269,30  R$       96,37  R$     121,35  R$               32.679,56 
CDHU 17.40.150 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE M2 269,30  R$       32,54  R$       40,97  R$               11.033,22 

CDHU 46.04.010
TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), 
INCLUSIVE CONEXÕES

M 116,38  R$       44,01  R$       55,42  R$                 6.449,78 

CDHU 49.05.020
RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA 
METÁLICA SAÍDA VERTICAL

UN 38,00  R$     185,43  R$     233,49  R$                 8.872,62 

   SUBTOTAL  R$               89.668,26 
6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL

SINAPI 101094
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 20,00  168,28  R$     211,90  R$                 4.238,00 

   SUBTOTAL  R$                 4.238,00 
7. LIMPEZA FINAL DA OBRA

CDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1023,43  R$       13,00  R$       16,37  R$               16.753,55 

   SUBTOTAL  R$               16.753,55 
 R$             457.257,03 

REFERÊNCIA: CDHU - 196 - COM DESONERAÇÃO
SINAPI 12/2024 - COM DESONERAÇÃO
FDE 04/2024 - COM DESONERAÇÃO

   

Cajati, 24 de fevereiro de 2025.

TOTAL GERAL

OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA  NA E.M.E.B. DO BAIRRO CAPITÃO BRÁS

ENDEREÇO: ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/N - BAIRRO CAPITÃO BRÁS - CAJATI/SP

ORÇAMENTO
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saída
lixo

SANIT. P.N.E
INFANTIL

                           4.62 m²

acesso
 funcionários

VARANDA DE
SERVIÇO
26.93 m²

DESPENSA
                           8.81 m²

COZINHA
                          40.13 m²

entrada de
alimentos

SOLÁRIO - 4
                          26.93 m²

SOLÁRIO - 2
                          26.93 m²

SOLÁRIO - 3
                          26.93 m²

CRECHE III - 2 (3 a 4 anos)
      35.63 m²

CRECHE III - 1 (3 a 4 anos)
          35.51 m²

SANIT. INFANTIL 4
16.02 m²

SOLÁRIO - 1
                          26.93 m²

ALMOXARIFADO
  10.58 m²

SANIT. PROF.
MASC.

               1.78 m²

SANIT. PROF.
FEM.

               1.78 m²

SALA MULTIUSO
         38.40 m²

CIRCULAÇÃO
     70.50 m²

SANIT. INFANTIL 3
16.02 m²

SANIT. INFANTIL 1
13.81 m²

SANIT. INFANTIL 2
13.81 m²

CRECHE II - 1 (1 a 2 anos)
          35.51 m²

DEPÓSITO
   7.50 m²

CRECHE II - 2 (1 a 2 anos)
          35.63 m²

PRÉ-ESCOLA - 2 (4 a 5 anos)
          35.58 m²

PRÉ-ESCOLA-  3 (5 a 6 anos)
          35.58 m²

PRÉ-ESCOLA - 1(4 a 5 anos)
         35.70 m²

PRÉ-ESCOLA - 4 (5 a 6 anos)
          35.70 m²

SOLÁRIO - 6
                          26.93 m²

HIGIENIZAÇÃO
3.72 m²

FRALDÁRIO
                          12.35 m²SOLÁRIO - 5

                          26.93 m²

AMAMENTAÇÃO
                            7.82 m²  CRECHE I - 2 (0 a 1 ano)

          35.70 m²
 CRECHE I - 1 (0 a 1 ano)
          35.70 m²

LACTÁRIO
                          12.28 m²

SANIT. PNE
FEM.

                           2.55 m²

SANIT. PNE
MASC.

                           2.55 m²

SALA  PROF./ REUNIÕES
20.40 m²

CIRCULAÇÃO
                          60.51 m²

SECRETARIA
                          19.20 m²

HALL
29.10 m²

REFEITÓRIO
89.04 m²

DIREÇÃO
                        13.10 m²

TR
O

C
AD

O
R

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

SOLÁRIO - 8
                          20.85 m²

SOLÁRIO - 7
                          20.85 m²

CRECHE III - 4 (3 a 4 anos)
      35.63 m²

CRECHE III - 3 (3 a 4 anos)
          35.51 m²

P.N.E INFANTIL
      7.50 m²

CRECHE II - 3 (1 a 2 anos)
          35.51 m²

CRECHE II - 4 (1 a 2 anos)
          35.63 m²

CIRCULAÇÃO
     40.80 m²

FEVEREIRO/2025

INDICADASESCALA :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

RUA JOÃO PEREIRA, S/N, BAIRRO CAPITÃO BRÁS
CAJATI - SP

CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO

PROPRIETÁRIO (A):

LOCAL :

DESCRIÇÃO :

MURO DE FECHAMENTO
1/4

FOLHA

ENG. RESPONSÁVEL:

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA
CREA/SP: 5070673435

DATA:
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DIREÇÃO
            13.11 m²

HALL
27,52 m²

SECRETARIA
                          19.19 m²

SALA  PROF./ REUNIÕES
20.40 m²

SANIT.
PNE MASC.

                           2.55 m²

SANIT. PNE
FEM.

                           2.55 m² LACTÁRIO
                          12.28 m²

 CRECHE I - 1 (0 a 1 ano)
          35.70m²

 CRECHE I - 2 (0 a 1 ano)
          35.70 m²

SOLÁRIO - 5
                          26.93 m²

DEPÓSITO
                            3.38 m²

FRALDÁRIO
                          12.48 m²

SOLÁRIO - 6
                          26.93 m²

PRÉ-ESCOLA - 4 (5 a 6 anos)
          35.70 m²

PRÉ-ESCOLA - 1(4 a 5 anos)
         35.70 m²

PRÉ-ESCOLA - 2 (4 a 5 anos)
          35.58m²

CRECHE II - 2 (1 a 2 anos)
          35.63 m²

DEPÓSITO
   7.50 m²

CRECHE II - 1 (1 a 2 anos)
          35.52 m²

SANIT. INFANTIL 2
MASC.

               14.02 m²

SANIT. INFANTIL 1
FEM.

               14.02 m²

SANIT. INFANTIL  3
16.25m²

SALA MULTIUSO
         38.40 m²

SANIT.
PROF.
FEM.
1.80 m²

SANIT.
PROF.
MASC.
1.80 m²

ALMOXARIFADO
   10.58 m²

SOLÁRIO - 1
                          26.93m²

SANIT. INFANTIL 4
16.25m²

CRECHE III - 1 (3 a 4 anos)
          35.52 m²

CRECHE III - 2 (3 a 4 anos)
      35.63 m²

SOLÁRIO - 3
                          26.93 m²

SOLÁRIO - 2
                          26.93 m²

SOLÁRIO - 4
                          26.93 m²

COZINHA
48.68 m²

DESPENSA
                           8.81 m²

VARANDA
DE

SERVIÇO
27.55 m²

SANIT. P.N.E
INFANTIL

                           4.62 m²

LAVANDERIA
                          11.27 m²

ROUPARIA
                           5.60m²

VEST. FUNC.
MASC.

                           3.78 m²

VEST. FUNC.
FEM.

                           3.79m²

DML
                           3.42 m²

FRALDÁRIO
                          12.48 m²

COPA FUNCIONÁRIOS
                           13.40 m²

DEPÓSITO
                            3.38 m²

VARANDA
 28.50m²

ENTRADA
10.69 m²

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00
+3.00

+3.00

+3.60

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00

+3.00
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+3.00+3.00

+3.00

+3.00

+3.00+3.00
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112.37 m²

PRÉ-ESCOLA - 2 (5 a 6 anos)
          35.58m²
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1.54 2.911.54
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55
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65
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2

1.07 1.90

1.
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1.08 .15 .93 1.85
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28
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2

.90 .92 1.00

CIRC./REFEITÓRIO
178,54 m²

+2.70
+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70

+2.70+2.70

+2.70

+2.70

.85

EXAUSTÃO BANHEIRO

EXAUSTÃO COZINHA

A SER SUBSTITUIDO

FORRO A SER SUBSTITUIDO POR PVC

QTD

1023,43 M²

CRECHE II - 4 (1 a 2 anos)
          35.63 m²

CRECHE II - 3 (1 a 2 anos)
          35.52 m²

P.N.E INFANTIL
      7.50 m²

CRECHE III - 3 (3 a 4 anos)
          35.52 m²

CRECHE III - 4 (3 a 4 anos)
      35.63 m²

SOLÁRIO - 7
                          20.85 m²

SOLÁRIO - 8
                          20.85 m²

+3.00

+3.00

+3.00+3.00

+3.00

+3.00

+3.00
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1.54

3.
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3.
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1.54 2.91

2.91

1.
70

2.
55

1.
70

1.54

.94 2.91.94 1.54

FORRO DE PVC EXISTENTE

LEGENDA

FORRO DE GESSO A SER SUBSTITUIDO 21,10 M²

EXISTENTE

FORRO DE GESSO EXISTENTE

FEVEREIRO/2025

INDICADASESCALA :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

RUA JOÃO PEREIRA, S/N, BAIRRO CAPITÃO BRÁS
CAJATI - SP

REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE FORRO DA ESCOLA DO BAIRRO
CAPITÃO BRÁS

PROPRIETÁRIO (A):

LOCAL :

DESCRIÇÃO :

2/4
FOLHA

ENG. RESPONSÁVEL:

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA
CREA/SP: 5070673435

DATA:

PLANTA BAIXA
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

RESUMO PROJETO BÁSICO 

OBJETO: Execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, sito a Estrada Takashi 

Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

 

 Em atenção à solicitação da Divisão de Suprimentos quanto a apresentação do projeto 

básico, conforme disposto no art. 6, XXV da Lei 14.133/2021, elaboramos o resumo da 

documentação acostada nos autos do Memorando nº 8.004/2024-1DOC. 

 De acordo com as disposições do art. 6º , XXV da Lei 14.133/2021, o projeto básico é o 

“conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: “ 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 

análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários 

para execução da solução escolhida; 

 O levantamento topográfico não foi apresentado, pois se trata de uma reforma e 

adequação de edificação existente em áreas específicas delineadas no projeto. 

 Não houve necessidade de apresentar a sondagem, pois a reforma e adequação não 

implicará alterações estruturais da edificação, com interferência na fundação, pois trata-se de 

adequações no edifício. 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 

ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 

inicialmente definidos; 

 Tais soluções foram preliminarmente definidas nos projetos, no seguinte arquivo: 

 Projeto de adequação das instalações de agua pluviais.pdf 

 Projeto de adequação das instalações hidráulica.pdf 

 Projeto de fechamento de muro.pdf 

 Projeto de substituição de forro.pdf 

   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar 

à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para 

o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se 

destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo 

para a sua execução; 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

 A identificação dos serviços foi apresentada no Memorial Descritivo, que está inserido 

no arquivo “Memorial Descritivo.pdf”. 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 

para a sua execução; 

 As informações acerca do estudo e definição do método construtivo e das instalações 

provisórias, foram inseridos nos arquivos: 

 Memorial Descritivo.pdf 

 Projeto de adequação das instalações de agua pluviais.pdf 

 Projeto de adequação das instalações hidráulica.pdf 

 Projeto de fechamento de muro.pdf 

 Projeto de substituição de forro.pdf 

 

 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

A programação da obra está definida no Cronograma Físico Financeiro e a estratégia de 

suprimentos foi definido junto a planilha orçamentária, localizados ambos nos arquivos 

“Orçamento.pdf”,  “Cronograma.pdf” e “BDI.pdf” nos quais foi proposto todos os insumos 

necessários para a execução da obra. Os dados para licitação foram fornecidos no arquivo 

“ABERTURA_LICITAÇÃO.PDF”. 

Quanto as informações necessárias para fiscalização, foi inserido o critério de medição com 

informações de como o serviço deverá ser recebido, conforme apresentado no arquivo 

“Memorial Descritivo.pdf”. 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 

execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

O orçamento foi apresentado no arquivo “Orçamento.pdf” 

Sem mais, é o que cabe informar. 

 

Cajati, 27 de fevereiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
n. 14.133/2021) 
 

1.1. OBJETO 
Tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução e reforma na 
E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás. 
  
 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1.1. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS DA EXECUÇÃO DE REFORMA NA 
E.M.E.B. DO BAIRRO CAPITÃO BRÁS 
 

 
 A intervenção proposta é a remoção completa do forro de EPS, incluindo sua 
estrutura de suporte, para posterior instalação de um novo forro em lâminas de PVC. 
O PVC é um material amplamente reconhecido por sua durabilidade, facilidade de 
manutenção e resistência às condições adversas. Além disso, oferece uma melhoria 
significativa no isolamento térmico e acústico dos ambientes. Com essa substituição, 
a escola terá espaços mais adequados para as atividades educacionais diárias, com 
maior segurança e conforto, além de garantir menor necessidade de manutenções 
futuras.  
Outro ponto de destaque é a crescente preocupação com a segurança perimetral da 
escola, especialmente nas áreas que circundam a quadra poliesportiva, próximo à 
Estrada Municipal Takashi Fukuda, uma via com grande circulação de veículos e 
pedestres. Essa proximidade expõe os alunos e funcionários a riscos, facilitando o 
contato com pessoas estranhas ou não autorizadas.  

Assim, a reforma da EMEB Capitão Braz é fundamental para assegurar a melhoria 
das condições estruturais e de segurança da escola, proporcionando um ambiente de 
ensino mais adequado, funcional e seguro para seus alunos e toda a equipe docente 
e administrativa. 

A empresa contratada deverá realizar a execução da obra com materiais adequados 
e técnicas que garantam a durabilidade e segurança da obra. É fundamental que os 
profissionais envolvidos possuam a qualificação necessária para a realização desse 
tipo de serviço, respeitando as normas de segurança e regulamentações pertinentes. 

 

1.2. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados na Escola EMEB Capitão Braz, localizada na Estrada 
Municipal Takashi Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em Cajati-SP, com diretrizes 
definidas na Ordem Serviço a ser emitida. 
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1.3. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO: 

A contratação do objeto terá uma vigência de 5 (cinco) meses, podendo o 
mesmo ser prorrogado, por igual período. 

 

1.4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

1.4.1. Com base no orçamento apresentado estima-se que o valor total da presente 
contratação seja de R$ 457.257,03 

 

1.4.2. Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo integrante a este Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Mediante solicitação da representante da Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana, via DFD oficializada pelo Memorando 13.856/2024, justifica-se a 
presente solicitação.  

 A intervenção proposta é a remoção completa do forro de EPS, incluindo sua 
estrutura de suporte, para posterior instalação de um novo forro em lâminas de PVC. 
O PVC é um material amplamente reconhecido por sua durabilidade, facilidade de 
manutenção e resistência às condições adversas. Além disso, oferece uma melhoria 
significativa no isolamento térmico e acústico dos ambientes. Com essa substituição, 
a escola terá espaços mais adequados para as atividades educacionais diárias, com 
maior segurança e conforto, além de garantir menor necessidade de manutenções 
futuras.  
Outro ponto de destaque é a crescente preocupação com a segurança perimetral da 
escola, especialmente nas áreas que circundam a quadra poliesportiva, próximo à 
Estrada Municipal Takashi Fukuda, uma via com grande circulação de veículos e 
pedestres. Essa proximidade expõe os alunos e funcionários a riscos, facilitando o 
contato com pessoas estranhas ou não autorizadas.  
 
Para solucionar essa questão, propõe-se a construção de um muro de divisa ao redor 
da quadra poliesportiva e da área próxima ao estacionamento. Esse muro servirá 
como uma barreira física essencial para controlar o acesso à escola, garantindo maior 
segurança durante o uso dos espaços externos e minimizando o risco de invasões ou 
intrusões. A construção também proporcionará maior tranquilidade a pais, alunos e 
funcionários, criando um ambiente escolar mais protegido e seguro, especialmente 
em áreas próximas à via pública. 
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. A contratação da empresa será realizada em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, respeitando todas as normas e procedimentos estabelecidos por esta 
legislação. Esta justificativa está alinhada com as justificativas formuladas no 
Documento de Formalização de Demandas (DFD) e levará em consideração as 
quantidades e condições de execução que serão detalhadas no Estudo Técnico 
Preliminar. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Essas intervenções foram planejadas para proporcionar melhorias significativas no 
ambiente escolar, elevando os padrões de conforto e segurança, e, 
consequentemente, contribuindo para a qualidade do ensino e o bem-estar de todos 
os usuários da escola. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 
 

4.1 - Para contratação da empresa especializada para execução de reforma na 
E.m.e.b. do Bairro capitão Brás, em Cajati-SP, recomenda-se atender uma série 
de requisitos para garantir a escolha de um prestador de serviços qualificado e 
confiável, como exemplo, citamos: 

 
 Certificações Técnicas: A empresa deve possuir todas as certificações técnicas 

necessárias, como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e certificações específicas para eletricistas. 

 Licenças e Permissões: A empresa deve estar licenciada para operar e possuir 
todas as permissões legais exigidas. 

 Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar já ter realizado serviços 
similares. 

 Normas de Segurança: A empresa deve seguir todas as normas de segurança 
nacionais e internacionais, como as estabelecidas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT). 

 Procedimentos de Segurança: Deve possuir procedimentos rigorosos de 
segurança no trabalho e um plano de prevenção de acidentes. 

 Instalação e Manutenção: A empresa deve oferecer tantos serviços de 
instalação quanto de manutenção preventiva e corretiva. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  

 
5.1. O prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias a partir do 

pedido da execução do serviço, podendo ou não ser prorrogada.  
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os serviços deverão ser executados na Escola EMEB Capitão Braz, 
localizada na Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº, no bairro Capitão Braz, em 
Cajati-SP. 

5.4. A obras será recebida de acordo com o item 5.1. Pelo (a) responsável pela 
demanda, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 
 
A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelo gestor 

e fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, 
conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e 
alterações, neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria específica, 
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução, registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da Administração 
para ciência do que for pertinente a execução do objeto licitado.  

Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor de Contrato) será o responsável designado através 
de Portaria.     

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 
resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do objeto, ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei nº 14133/21, com 
suas alterações). 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 Medição mensal, tendo por base o orçamento proposto pela contratada e 
integrante do contrato. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação será efetuado até 30 (trinta) dias, em consonância com a Secretaria de 
Finanças  após aprovação dos serviços pela fiscalização, mediante crédito em conta 
corrente, e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo fiscal de contrato competente, designado por Portaria específica, ou pelo 
Secretário Municipal de Obras,  conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da 
Lei n° 14.133/2021 e alterações.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este 
item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.   

A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o artigo 141 § 
1º da Lei 14133/2021.    
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para assinatura 
do contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos conforme preceitua 
o artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   

  

RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    

Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador 

(este último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a 

certidão simplificada da junta comercial.   

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 

com a certidão simplificada da junta comercial   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

20
8-

A
D

40
-3

B
71

-F
B

3D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
20

8-
A

D
40

-3
B

71
-F

B
3D

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_E208AD403B71FB3DCA9B182C_memorando-2--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (31/35)        56/1311



 

 

 

Página 6 de 8 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de Certidão 
Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 
FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções 
para pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
com data de expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores data da 
proposta.   

Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma 
deverá fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto será de 
R$ 45.725,703 (quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta 
centavos). 

 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho da 
atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e operacional 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, devidamente registrado 
na entidade de classe competente (CREA/CAU), nos quantitativos conforme tabela 
abaixo (art.67 da Lei 14.133/2021).   

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, SERÁ ADMITIDA A 

EXIGÊNCIA DE ATESTADOS COM QUANTIDADES MÍNIMAS DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) DAS PARCELAS DE QUE TRATA O REFERIDO PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES 

DE TEMPO E DE LOCAIS ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS ATESTADOS.” 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE OPERACIONAL 
LOTE 01 

Unidade Quant. 
mínima 

Forro em Lâmina de PVC  M2 511,71 

FD-34 Fechamento de divisa /BL. Concreto/Revest. Chapisco 
Grosso H= 235CM/Broca 

M 42,91 

Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos 
cerâmicos maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede 
de drenagem. AF_12/2020 

UN 10 

Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 
25 MPA 

M3 8,08 

Piso em granilite moldado no local M2 134,65 

Descrição dos itens para capacidade profissional  
Forro em Lâmina de PVC 

 

FD-34 Fechamento de divisa /BL. Concreto/Revest. Chapisco 
Grosso H= 235CM/Broca 
Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos 
cerâmicos maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede 
de drenagem. AF_12/2020 
Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 
25 MPA 
Piso em granilite moldado no local 

 

A licitante deverá apresentar: 

- Profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

- Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

20
8-

A
D

40
-3

B
71

-F
B

3D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
20

8-
A

D
40

-3
B

71
-F

B
3D

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_E208AD403B71FB3DCA9B182C_memorando-2--3.134-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (33/35)        58/1311



 

 

 

Página 8 de 8 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação.” 

 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 
14.133/2021) 

 O elemento previsto no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021 – “Demonstração 
da previsão da contratação no plano anual de contratação, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.  

 A previsão orçamentária para esta contratação está alinhada com o 
planejamento da Administração Municipal e será devidamente registrada nas peças 
orçamentárias correspondentes. 

 
                                                                                   Cajati, 24 de fevereiro de 2025. 
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Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 1

REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Requisição:  2552

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/ 03/ 2025

699

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 220.0002

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/ nº , Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP
Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº  006/ 2025 - Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I I  da Lei
Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: O forro da EMEB Capitão Braz é atualmente composto por placas de isopor, material que, com o passar do tempo,
sofreu grande deterioração. Esse desgaste comprometeu significativamente a estrutura, resultando em fragilidade,
queda de partes do forro, e criando um ambiente potencialmente perigoso para os alunos e funcionários. Portanto, a
substituição do forro é necessária não apenas para garantir a segurança estrutural do prédio, mas também para
assegurar um ambiente saudável e adequado para o aprendizado. Diante disso, propomos a substituição do antigo
forro de isopor por forro de PVC. Esta mudança trará diversas melhorias significativas, como maior durabilidade,
resistência a umidade e facilidade de manutenção. O forro de PVC também oferece um acabamento mais moderno e
seguro, além de ser um material que não apresenta os mesmos riscos de deterioração do isopor, garantindo um
ambiente escolar mais saudável e seguro para todos. A quadra poliesportiva da EMEB Capitão Braz tem sido alvo de
atos de vandalismo, que têm causado danos significativos aos equipamentos e ao próprio espaço. A ausência de um
muro de proteção ao redor da quadra facilita o acesso de indivíduos não autorizados, resultando em prejuízos
constantes. A construção de um muro ao redor da quadra é essencial para proteger o patrimônio público, garantindo
a integridade dos equipamentos e a segurança dos alunos durante a prática esportiva. Além disso, um muro
adequadamente construído pode servir como uma medida preventiva contra futuras ações de vandalismo,
contribuindo para a preservação e o uso seguro do espaço pela comunidade escolar. DFD nº  047/ 2024 - SEDUC -
Memorando Eletrônico nº  3134/ 2025 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 100,000000 % 44.25753 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº ,
Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP

CAJATI , 7 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  07/03/2025 às 00:30:00

 

Bom dia! Solange Rosa - SEFIT

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa para execução de
reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP
- Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 006/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso II da Lei
Federal nº 14133/2021

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 332/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 156/2025

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 006/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso II da Lei Federal
nº 14133/2021.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 457.253,03 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL,
DUZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de
Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras - Seq.: 6/2025

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 7 de Março de 2025.
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Proc. Administrativo 3- 156/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/03/2025 às 11:08:37

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

PREZADOS, BOM DIA

 

CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº 332/2025, NO MONTANTE
DE R$ 457.253,03 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, DUZENTOS
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS) PARA REFORMA EM
ESCOLA, INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO NA
FICHA DE DESPESA Nº 699.

SEGUE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA DAR SEGUIMENTO AS
ROTINAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
RESERVA_REFORMA_EMEB_CAP_BRAZ.pdf
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Proc. Administrativo 4- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/03/2025 às 12:46:08

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao.pdf
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 332/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras - Seq.: 6/2025

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP
Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 006/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso II da Lei
Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 7 de Março de 2025.

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 5- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  07/03/2025 às 12:48:36

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 07/03/2025 14:02:48 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FCF4-4FD7-1F7D-0EF2 

1Doc:          73/1311



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade CONCORRÊNCIA, por meio de 
sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o Artigo 28 inciso II  da Lei Federal nº 
14133/ 2021, de 01 de abril de 2021, para Contratação de empresa para execução de reforma 
na E.M .E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº , Bairro Capitão Bráz - 
Cajati/ SP. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 07 de março de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2025 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 2552/2025 – Ano: 2025 – Data: 07/03/2025 

Objeto:     Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - 
Cajati/ SP. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 07 de março de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2025 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 6- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 10/03/2025 às 11:31:44

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 10 de março de 2025. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2025 1DOC – CONCORRÊNCIA, 
POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO N.º 6/ 2025 
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bair ro Capitão Brás, 

situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bair ro Capitão Bráz - Cajat i/ SP. 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do Contrato, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo 

já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 7- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 10/03/2025 às 11:43:32

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações  e Equipe de
Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo
Administrativo Eletrônico nº 156/2025 1Doc, Concorrência, por meio de sistema Eletrônico nº 006/2025, que trata da
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_concorrencia_006_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 10 de março de 2025. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Agente de Contratações e 

Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, 

referente ao Processo Administrat ivo Eletrônico nº 156/ 2025 1Doc, Concorrência, por  meio de 

sistema Eletrônico nº 006/ 2025, que trata da Contratação de empresa para execução de 
reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, 
Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP, sendo: 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificado de Curso 

em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Antônia Cícera Linard, Mayra Cristina da Veiga Moreira, Leandro de 

Morais e Amanda Cristina da Silva Novaes. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 425/ 2025 
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  Proc. Administrativo 8- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  10/03/2025 às 11:53:42

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº

156/2025 1Doc, Concorrência, por meio de sistema Eletrônico nº 006/2025, que trata da Contratação de
empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada
Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_425_2025_CCE_006_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/03/2025 11:54:26 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 152D-BACC-5FE9-C401 

1Doc:          83/1311



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  4 24 / 25                       Cajat i/ SP, 1 0  de m arço de 20 25 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º , §2º  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, a Agente de Cont ratações e a Equipe de Apoio, que farão parte da 
Concorrência, por m eio de sistem a Elet rônico nº  005/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo 
Elet rônico nº  155/ 2025 1Doc, em  conform idade com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, 
que t rata da Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP, 
sendo: 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificados de Curso 

em anexo); 

 
 
EQUIPE DE APOIO: Antônia Cícera Linard, Mayra Cristina da Veiga Moreira, Leandro de 

Morais e Amanda Cristina da Silva Novaes. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 10 de m arço de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 9- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  10/03/2025 às 11:57:07

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº

156/2025 1Doc, Concorrência, por meio de sistema Eletrônico nº 006/2025, que trata da Contratação de
empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada
Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. Obs.: Corrigido número Portaria.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_425_2025_CCE_006_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  4 25 / 25                       Cajat i/ SP, 1 0  de m arço de 20 25 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º , §2º  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, a Agente de Cont ratações e a Equipe de Apoio, que farão parte da 
Concorrência, por m eio de sistem a Elet rônico nº  005/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo 
Elet rônico nº  155/ 2025 1Doc, em  conform idade com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, 
que t rata da Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP, 
sendo: 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificados de Curso 

em anexo); 

 
 
EQUIPE DE APOIO: Antônia Cícera Linard, Mayra Cristina da Veiga Moreira, Leandro de 

Morais e Amanda Cristina da Silva Novaes. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 10 de m arço de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 10- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  10/03/2025 às 11:58:55

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº

156/2025 1Doc, Concorrência, por meio de sistema Eletrônico nº 006/2025, que trata da Contratação de
empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada
Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. Obs.: Corrigido número Portaria.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_425_2025_CCE_006_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/03/2025 13:51:37 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 10/03/2025 15:52:23 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B55-2E0D-6972-AB9F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  4 25 / 25                       Cajat i/ SP, 1 0  de m arço de 20 25 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º , §2º  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, a Agente de Cont ratações e a Equipe de Apoio, que farão parte da 
Concorrência, por m eio de sistem a Elet rônico nº  006/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo 
Elet rônico nº  156/ 2025 1Doc, em  conform idade com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, 
que t rata da Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP, 
sendo: 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificados de Curso 

em anexo); 

 
 
EQUIPE DE APOIO: Antônia Cícera Linard, Mayra Cristina da Veiga Moreira, Leandro de 

Morais e Amanda Cristina da Silva Novaes. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 10 de m arço de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 11- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/03/2025 às 16:24:09

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_CCE_6_2025.pdf
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Proc. Administrativo 12- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/03/2025 às 16:24:58

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Agente de Contratações, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura
do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_francielli.pdf
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Proc. Administrativo 13- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 12/03/2025 às 17:06:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Boa tarde! Dra. Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3

Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para Parecer
Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_CONCORRENCIA_ELETRONICA_006_2025_REFORMA_EMEB_CAPITAO_BRAZ.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 112 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2025 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

OBJETO:   Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP. 
DATA DA SESSÃO: 01/ 04/ 2025 
HORÁRIO FINAL PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 08:59 HORAS 
HORÁRIO DA DISPUTA: 09:00 HORAS 
LOCAL - ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA INTEGRAL, MEDIÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO 
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ ÀS 23:59:59 HORAS DO DIA 27/ 03/ 2025 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada 
Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

1.2. A licitação será julgada pelo menor  preço global, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, devendo a l icitante informar  os valores unitár ios e totais de todos os itens que 
compõem a planilha de preços da obra.  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global da obra, considerado o menor  
dispêndio para a Administração, nos termos do ar t . 34 da Lei nº 14.133/ 2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Educação 
Fonte: Divisão de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: Reforma e Obras Complementares na EMEB Capitão Bráz. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Ficha de Despesa: 699.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível  básico do regist ro cadast ral  no PORTAL BLL COMPRAS que 
permite a par t icipação dos interessados na modal idade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser  feito no Por tal BLL COMPRAS, no sít io www.bllcompras.org.br; 
3.2.1 Poderão part icipar  desta Concorrência todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
l icitação e que sat isfaçam todas as exigências, especificações e normas cont idas neste Edital e seus 
Anexos.    
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

3.3    Poderão par t icipar  desta Concor rência as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.4     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
observadas as regras do ar t igo 15 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
3.5     É permit ida a subcont ratação do objeto desta Concor rência, nos termos dos itens 3.5.1 
e 3.5.2 do edi tal . 
3.5.1. A subcontratação é permitida mediante prévia autor ização da CONTRATANTE somente para 
os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. 
Devendo ainda a contratada efetuar  o pagamento em, no máximo, 02 (dois) dias após o 
recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser  apresentado, previamente, ou seja, antes 
da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e 
aprovação das condições pela CONTRATANTE. 
3.5.2. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela 
contratar , a subcontratação não será autor izada, sob pena de rescisão contratual se a 
CONTRATADA ignorar  a não autor ização. 
3.6   Não poderá par t icipar  da Concor rência a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal 
de Cajat i  - SP. 
3.7   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.8    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na Concor rência, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto, obra e/ ou serviço objeto da l ici tação em conformidade com 
edi tal . (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve ser  ident i ficada”. 
Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.9  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.10  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço vai  ser  digi tada no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se 
assinalou o r egime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  
o di rei to de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006, atual izada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Agente de Contratações, que terá, em especial, as seguintes 
atr ibuições: 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio (se houver); 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.8 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A part icipação do l icitante na Concorrência Eletrônica se dará por  meio de par t icipação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar , por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciativa 
da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à concorrência eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A part icipação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da 
senha pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de 
mercador ias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio 
do sistema eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

D
A

3-
27

46
-5

79
0-

00
5A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
A

3-
27

46
-5

79
0-

00
5A

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 156/2025        101/1311



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 4 de 112 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 
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4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par ticipar  desta Concorrência interessados cujo ramo de at ividade seja compatível 
com o objeto desta l icitação. 
4.12 Poderão par ticipar  desta Concorrência as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto licitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar desta Concorrência às empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com 
o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta Concorrência os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos ar tigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, ou em processo de dissolução ou 
l iquidação; 
4.15.6. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.15.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os l icitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a descr ição 
do objeto ofer tado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos para aber tura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou substituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor  global para a obra por  lote, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, número do registro ou inscr ição do serviço 
no órgão competente, quando for  o caso;  
6.1.3. Admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 
assegurar  a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do 
serviço. 
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
6.4. A proposta apresentada deverá contemplar  o valor  total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles est imados para as ocorrências de fatos geradores. 
6.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tr ibutários.  
6.6. Independentemente do percentual de tr ibuto inser ido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
6.7. A apresentação das propostas implica obr igator iedade do cumprimento das disposições 
nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar  a obra nos seus termos, bem como de fornecer  os 
mater iais, equipamentos, fer ramentas e utensíl ios necessár ios, em quantidades e qualidades 
adequadas à per feita execução contratual, promovendo, quando requer ido, sua substituição. 
6.8. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.10. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.10.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.10.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
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7.2.   O Agente de Contratação ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme Ar t igo 59 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que ident ifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratações e os l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.2. O lance deverá ser  ofer tado de acordo com o t ipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ou percentual de desconto ao 
últ imo por  ele ofer tado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  100,00 (cem reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aber to 
e fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.2. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.14. Poderá o agente de contratações, just ificadamente, admit ir  o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer  da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção 
dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir  por 
tempo super ior  a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorr idas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
part icipantes, no sít io eletrônico ut il izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratações deverá 
encaminhar , pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  
preço, para que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.23.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.3. O agente de contratação solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofer tado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na 
plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7.25. VISANDO COIBIR O SUPERFATURAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, FICAM 
ADVERTIDAS AS EMPRESAS LICITANTES, QUE PORVENTURA VENHAM A PARTICIPAR DOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DESTE MUNICÍPIO, QUE, CASO SEJA IDENTIFICADO OFERTAS DE 
PREÇOS EXTREMAMENTE SUPERIORES AOS VALORES MÉDIOS PRATICADO NO MERCADO, 
A EMPRESA LICITANTE, CASO COMPROVADA A MÁ FÉ, E COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA 
MORALIDADE E DA IDONEIDADE, PODERÁ SER PENALIZADA NA FORMA DO ARTIGO 155 DA 
LEI FEDERAL 14.133/ 2021. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta 
classificada em pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em 
relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. A análise da exequibil idade da proposta de preços deverá ser  realizada com o auxíl io da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser  preenchida pelo l icitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 
8.3. A inexequibil idade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracter iza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrar iem exigências legais. 
8.4. Será desclassificada a proposta que cont iver  vício insanável; que não obedecer  às 
especificações técnicas pormenor izadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatór io. 
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.6. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.7. Se houver  indícios de inexequibil idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser  efetuadas diligências para que a l icitante 
comprove a exequibil idade da proposta. 
8.8. É vedado à proponente incluir  na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
8.8.1. i tem relat ivo a despesas decorrentes de disposições cont idas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de par ticipação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matér ia não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obr igatór ios de encargos sociais ou 
previdenciár ios, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
8.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições cont idas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Colet ivos de Trabalho que tratam de obr igações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública; 
8.8.3. rubr icas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cober tas pelas despesas administrat ivas (Acórdão TCU nº 
2.746/ 2015 - Plenár io); 
8.8.4. rubr ica denominada “reserva técnica”, exceto se houver  just ificat iva, na proposta, que 
indique, claramente e por meio de memór ia de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver  
a comprovação da não cober tura do valor , direta ou indiretamente, por  outra rubr ica da planilha 
(Acórdãos TCU nº 2.746/ 2015 – Plenár io, nº 64/ 2010 - 2ª Câmara e nº 953/ 2016 - Plenário); 
8.8.5. rubr ica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer  contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/ 2007 – Plenár io e nº 6.439/ 2011 
– 1ª Câmara). 
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8.9. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
l icitante, devendo o Agente de Contratação determinar  que os respectivos custos sejam excluídos 
da Planilha. 
8.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garant idas ampla defesa e contraditór io. 
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir  com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.12. O Agente de Contratação analisará a compatibil idade dos preços unitários apresentados 
na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles prat icados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salár ios das categor ias envolvidas na contratação. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser  ajustada pelo l icitante, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
8.13.1. O ajuste de que trata este disposit ivo se l imita a sanar  er ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.13.2. Considera-se er ro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contr ibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.13.3. O Agente de Contratação deverá ver ificar  se a proposta apresenta o valor  total dos custos 
da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser  colhida a manifestação escr ita do setor  requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.16. O Agente de Contratação poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital 
complementar , por  meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
8.16.1.  O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Agente de Contratação por  solicitação 
escr ita e justificada do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação.  
8.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-se 
os que contenham as caracter ísticas do serviço ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo agente 
de contratações, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.16.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 8.16 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.17. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
8.18.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dil igências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
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8.19. O Agente de Contratação poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a 
obtenção de melhor  preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar  a proposta e passar  
à subsequente, poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.19.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos 
demais l icitantes. 
8.20. Nos itens não exclusivos para a par ticipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Agente de Contratação passar  à 
subsequente, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123/  2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for  o caso. 
8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação ver ificará a 
habil itação do l icitante, observado o disposto neste Edital. 
8.22. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.23. O agente de contratações poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao l icitante detentor  da menor  ofer tada por  lote. 
8.24. Os preços unitár ios ofer tados não poderão ser  super iores aos preços orçados pelo 
município.  
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico e 
deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Apresentar  a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor , em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
9.1.3. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.1.4. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso. 
9.1.4. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.1.5. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em 
algar ismos e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.1.51. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global do lote, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.1.6. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter  alternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.1.7. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.1.8. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.1.9. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 9.1 levará a desclassificação 
da empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.1.10. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.22 
do edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.1.11. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, em 
formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, pror rogável 
por  igual per íodo, contados da solicitação do Agente de Contratações. 
10.1.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Agente de Contratações ver ificará o eventual 
descumpr imento das condições de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a par t icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará o l icitante 
inabil itado, por  falta de condição de par ticipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessár ios 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do agente de contratações de inconsistências e divergências na 
plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos 
termos do item 9.2 que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da 
plataforma para conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
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10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fil ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 9.2.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habil itação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respect iva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.9.3. Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
subst ituição por  balancetes ou balanços provisór ios, podendo ser  atualizados por  índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.9.4. No caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao per íodo de existência da sociedade; 
10.9.4.1. É admissível o balanço intermediár io, se decorrer  de lei ou contrato social/ estatuto 
social. 
10.9.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), super iores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG (Liquidez Geral)= 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG (Solvência Geral)= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC (Liquidez Corrente)= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
 
10.9.6. As empresas que apresentarem resultado infer ior  ou igual a 1 (um) em qualquer  dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar , 
considerados os r iscos para a Administração, e, a cr itér io da autor idade competente, o capital 
mínimo ou o patr imônio líquido mínimo de 10% (dez por  cento)  do valor  estimado da contratação 
ou do item per t inente.  
10.9.7. As l icitantes deverão apresentar  comprovação, por  meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo l icitante que impor tem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ ou com a iniciat iva pr ivada, vigentes na data da sessão pública de 
aber tura desta l icitação, não é super ior  ao Patr imônio Líquido do l icitante, podendo este ser  
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
10.9.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar  acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relat iva ao últ imo exercício social, quando houver  divergência 
percentual super ior  a 10% (dez por  cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discr iminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 
ser  apresentadas, concomitantemente, as devidas just ificativas.  
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10.10. Qualificação Técnica: 
10.10.1 . Regist ro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional  competente – 
CREA, CRT, CFT ou CAU. ( inciso V) 
10.10.2. Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade 
operacional)  e compat ível  em caracter íst icas e quant idades do objeto da l ici tação...; 
Observado o disposto no caput  e no § 1º  do ar t igo 67, será admit ida a exigência de atestados 
com quant idades mínimas de até 50% (cinquenta por  cento)  das parcelas de que t rata o 
refer ido parágrafo, vedadas l imitações de tempo e de locais específicos relat ivas aos 
atestados; A exigência de atestados será rest r i ta às parcelas de maior  relevância ou valor  
significat ivo do objeto da l ici tação, assim consideradas as que tenham valor  individual  igual  
ou super ior  a 4% (quat ro por  cento)  do valor  total  est imado da cont ratação; 
10.10.3. As especi ficações e quant idades de serviços exigidas para comprovação de 
exper iência (capacidade operacional) , pela l icitante para o presente edi tal  são: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forro em Lâmina de PVC 511,71 M2 

- FD-34 Fechamento de divisa / BL. Concreto/ Revest. Chapisco Grosso 
H= 235CM/ Broca 

42,91 N 

- Caixa enter rada hidráulica retangular  em alvenar ia com ti jolos 
cerâmicos maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede de 
drenagem. AF_12/ 2020 

10,00 UND 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 MPA 8,08 M3 

- Piso em granil ite moldado no local 134,65 M2 

 
10.10.4. Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível 
e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, 
registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços” 
10.10.5. Capacitação técnico-profissional: Atestado de responsabilidade técnica por  
execução do serviço de caracter ísticas semelhantes ( inciso I ) , limitadas as parcelas de 
maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais sejam: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) 

- Forro em Lâmina de PVC 

- FD-34 Fechamento de divisa / BL. Concreto/ Revest. Chapisco Grosso H= 235CM/ Broca 

- Caixa enter rada hidráulica retangular  em alvenar ia com ti jolos cerâmicos maciços, dimensões 
internas: 1x1x0,6 m para rede de drenagem. AF_12/ 2020 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 MPA 

- Piso em granil ite moldado no local 
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10.10.6. Serão admitidas as comprovações de aptidão através de certidões ou 
atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou super ior  devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de 
Engenhar ia e Agronomia (CREA) , CRT (Conselho Regional dos Técnicos (CRT) ,  
Conselho Federal dos Técnicos Industr iais (CFT)  ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) , fornecido por  pessoas jur ídicas de direito público ou pr ivado, 
comprovando a plena aptidão para a execução de serviços/ obras com caracter ísticas 
semelhantes ao objeto da licitação 
10.10.6.1. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o item “10.10.5” deverão participar  do 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por  profissionais de 
exper iência equivalente ou super ior , desde que aprovada pela Administração 
10.10.7. Conforme disposto no §12 do ar t igo 67 da Lei Federal nº 14133/ 2021, na documentação 
de que trata o item 10.10.5 do edital, não serão admit idos atestados de responsabil idade técnica 
de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput do art . 156 desta Lei em decorrência de or ientação 
proposta, de prescr ição técnica ou de qualquer  ato profissional de sua responsabil idade. 
10.10.8. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a 
quem a licitante preste ou tenha prestado serviços. 
10.10.8.1. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.10.8.2. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.10.8.3. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.10.9. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.10.10. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.10.11. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
10.10.12. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.10.13. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.10.14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.10.15. Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do edital) 
ou Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
10.11. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
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10.12. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.13. Na análise dos documentos de habil itação, o Agente de contratações poderá sanar  er ros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.13.1. A ver ificação pelo agente de contratações, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e 
ent idades emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme 
ar t igo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.14. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o agente de 
contratações examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 10.13.1. 
10.15. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.16. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.17. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
10.18. A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que 
a l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.18.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.20. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.21. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a 
cont inuidade da mesma. 
10.22. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
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10.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.24. O licitante provisor iamente vencedor  em um lote, que est iver  concorrendo em outro lote, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret irada seja suficiente para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal e trabalhista da l icitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de 
recorrer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar tigo 165 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mér ito recursal, mas apenas 
ver ificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
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12.2.2. A convocação feita por  e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont idos no CADASTRO 
DO PORTAL DA PLATAFORMA BLL COMPRAS, sendo responsabil idade do l icitante manter  seus 
dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente adjudicará e homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia, nos termos do §3º  do 
Ar t igo 96 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais 
modal idades previstas nos ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.1.1. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.2.  O prazo de validade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.3. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.4. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
14.5. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10.  Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
14.11.  inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização e o uso das obras e das 
edi ficações, inclusive perante o regist ro de imóveis, conforme definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 
5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
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14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTES  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato, a Administ ração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou 
meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to no prazo de 03 ( t r ês)  dias, a contar  da data 
de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.3. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias. 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.6. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.7. O contrato só será assinado após o Parecer  da Secretar ia Municipal de Obras e Mobil idade 
Urbana mediante parecer  sobre os documentos e condições exigidas nos itens 4 e 5 do 
Instrumento Contratual. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas.  
16.2. Os preços contratados poderão sofrer  reajuste, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do ar t . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 
16.3. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
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cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
17.3. A cont ratada será responsável  pelos danos causados di retamente à Administ ração ou 
a tercei ros em razão da execução deste Contrato, e não exclui rá nem reduzirá essa 
responsabil idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo cont ratante, conforme ar t igo 120 
da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I) . 
18.2. Das obr igações da Contratada: 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabil iza pela ut i lização de 
mater iais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut i lização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
b) A Contratada se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut i l izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabil idade 
a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A Contratada é obr igada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , às suas expensas 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução resultantes por  per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 
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h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 

i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, ou TRT – Termo de Responsabil idade 
Técnica junto ao CFT /  CFT, devidamente preenchida e quitada. 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionários; 

k)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habil itada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

o)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer  danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

q)  Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os 
serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s)  Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habil itados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscalização, a responsabil idade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente l iquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
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- Guias do FGTS e INSS devidamente l iquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra opor tunidade se for  solicitado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por  ordem 
bancária, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ agente de cont ratações/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  a retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
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20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

D
A

3-
27

46
-5

79
0-

00
5A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
A

3-
27

46
-5

79
0-

00
5A

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 156/2025        121/1311



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 24 de 112 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mot ivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
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14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº  14133/ 2021 e subsidiar iamente (e 
no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. Com fundamento nos art igos 155, incisos I a III da Lei Federal n° 14.133/ 2021, nos casos 
de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a 
CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 
20.2 e seguintes do edital. 
20.27.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 20.27, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2. 
20.27.1.1. Os pontos serão computados a par tir  da aplicação da penalidade. 
20.27.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
20.27.1.3. Pelo descumpr imento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit ir  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter 
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado 
por  outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit ir  situação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos 
ou mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumpr ir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumpr ir  determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 
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19 
Creditar  os salár ios nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diár io. 

2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de 
Regularidade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciárias, CND dos 
tr ibutos mobil iár ios do Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumpr ir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumpr ir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

20.28. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
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compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Agente de Contratações, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao agente de contratações, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da 
sessão pública, exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O agente de contratações responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo agente de contratações, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a realização 
do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o pr imeiro dia út il 
subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrár io, pelo agente de contratações.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o agente de contratações poderá sanar  er ros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do início 
e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Concorrências, e ainda no Por tal Nacional de Contratações Públicas 
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(PNCP). 
22.12. Poderão as empresas interessadas na par ticipação desta l icitação efetuar  visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local( is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habil itatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
22.13. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre os dias 30 de janeiro de 2025 à 17 de fevereiro de 2025, das 08:00 horas às 
11:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras e Mobil idade Urbana da Prefeitura Municipal de 
Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, mediante agendamento com a Secretar ia 
Municipal de Obras e Mobil idade Urbana, através do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita 
técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  par te do quadro de 
funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, 
proceder  a visita. Deverá anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme 
Anexo XV do edital ou declaração de que optou em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo 
no mesmo Anexo XV do edital. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor  e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO XV - Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do 
edital) ou Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme 
modelo do (Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui 
plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes 
a Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado. 

Cajati/ SP, 12 de março de 2025. 

 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
PRAZO 

CONCLUSÃO 
VALOR TOTAL 

01 
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/ SP 

OBRA 

150 (cento 
e 

cinquenta) 
dias 

R$ 
457.253,03 

TOTAL GERAL PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO 
R$ 

457.253,03 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por  

ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Educação 
Fonte: Divisão de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: Reforma e Obras Complementares na EMEB Capitão Bráz. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Ficha de Despesa: 699 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) O prazo para execução e entrega dos serviços será o previsto no cronograma físico 

financeiro, sendo 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser  antecipado, caso a contratada assim o 
fizer , o prazo começa a ser  contado a par tir  da Assinatura do Contrato, obedecendo ao cronograma 
proposto. A obra será realizada na E.M.E.B. do Bair ro Capitão Brás, sito a Estrada Takashi Fukuda, 
s/ nº, Bair ro Capitão Bráz - Cajati/ SP. 
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ANEXO 02 
 

CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 006/ 2025 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora da Concorrência deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Agente de 
Contratações, e eventuais documentos complementares deverão ser  anexados em documentos 
complementares do sistema BLL ( item 9.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, em 
formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, pror rogável 
por  igual per íodo, contados da solicitação do Agente de Contratações. 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Agente de Contratações ver ificará o eventual descumpr imento 
das condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
part icipação no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará o l icitante inabil itado, por  
falta de condição de par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Agente de Contratações de inconsistências e divergências na 
plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos 
termos do item 9.2 que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da 
plataforma para conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
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Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 9.2.1, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habil itação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
 Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
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Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
subst ituição por  balancetes ou balanços provisór ios, podendo ser  atualizados por  índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
No caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patr imonial e demonstrações contábeis referentes ao per íodo de existência da sociedade; 
É admissível o balanço intermediár io, se decorrer  de lei ou contrato social/ estatuto social. 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), super iores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG (Liquidez Geral)= 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG (Solvência Geral)= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC (Liquidez Corrente)= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
 
As empresas que apresentarem resultado infer ior  ou igual a 1 (um) em qualquer  dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar , 
considerados os r iscos para a Administração, e, a cr itér io da autor idade competente, o capital 
mínimo ou o patr imônio líquido mínimo de 10% (dez por  cento)  do valor  estimado da contratação 
ou do item per t inente.  
As licitantes deverão apresentar  comprovação, por  meio de declaração, de relação de relação dos 
compromissos assumidos pelo l icitante que impor tem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ ou com a iniciat iva pr ivada, vigentes na data da sessão pública de 
aber tura desta l icitação, não é super ior  ao Patr imônio Líquido do l icitante, podendo este ser  
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver  divergência percentual 
super ior  a 10% (dez por  cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 
receita bruta discr iminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser  
apresentadas, concomitantemente, as devidas just ificat ivas.  
Qualificação Técnica: 
Regist ro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional  competente – CREA, CRT, CFT ou 
CAU. ( inciso V) 
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Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade per t inente (capacidade operacional) 
e compat ível  em caracter íst icas e quant idades do objeto da l icitação...; Observado o disposto 
no caput  e no § 1º  do Ar t igo 67, será admit ida a exigência de atestados com quant idades 
mínimas de até 50% (cinquenta por  cento)  das parcelas de que t rata o refer ido parágrafo, 
vedadas l imi tações de tempo e de locais específicos relat ivas aos atestados; A exigência de 
atestados será rest r ita às parcelas de maior  relevância ou valor  signi ficat ivo do objeto da 
l ici tação, assim consideradas as que tenham valor  individual  igual  ou super ior  a 4% (quat ro 
por  cento)  do valor  total  est imado da cont ratação; 
As especi ficações e quant idades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 
(capacidade operacional) , pela l ici tante para o presente edi tal  são: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forro em Lâmina de PVC 511,71 M2 

- FD-34 Fechamento de divisa / BL. Concreto/ Revest. Chapisco Grosso 
H= 235CM/ Broca 

42,91 N 

- Caixa enter rada hidráulica retangular  em alvenar ia com ti jolos 
cerâmicos maciços, dimensões internas: 1x1x0,6 m para rede de 
drenagem. AF_12/ 2020 

10,00 UND 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 MPA 8,08 M3 

- Piso em granil ite moldado no local 134,65 M2 

 
Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e 
pertinente com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, 
registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços” 
Capacitação técnico-profissional: Atestado de responsabilidade técnica por  execução 
do serviço de caracter ísticas semelhantes ( inciso I ) , limitadas as parcelas de maior  
relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais sejam: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) 

- Forro em Lâmina de PVC 

- FD-34 Fechamento de divisa / BL. Concreto/ Revest. Chapisco Grosso H= 235CM/ Broca 

- Caixa enter rada hidráulica retangular  em alvenar ia com ti jolos cerâmicos maciços, dimensões 
internas: 1x1x0,6 m para rede de drenagem. AF_12/ 2020 

- Piso com requadro em concreto simples com controle de FCK = 25 MPA 

- Piso em granil ite moldado no local 

Serão admitidas as comprovações de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou super ior  
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA) , CRT (Conselho Regional dos Técnicos (CRT) ,  Conselho Federal dos Técnicos 
Industr iais (CFT)  ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) , fornecido por  
pessoas jur ídicas de direito público ou pr ivado, comprovando a plena aptidão para a 
execução de serviços/ obras com caracter ísticas semelhantes ao objeto da licitação 
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Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o item “10.10.5 do edital” deverão participar  do 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por  profissionais de 
exper iência equivalente ou super ior , desde que aprovada pela Administração 
Conforme disposto no §12 do ar t igo 67 da Lei Federal nº 14133/ 2021, na documentação de que 
trata o item 10.10.5 do edital, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos III e IV do caput do art . 156 desta Lei em decorrência de or ientação proposta, de 
prescr ição técnica ou de qualquer  ato profissional de sua responsabilidade. 
No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a 
licitante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar  er ros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
A ver ificação pelo Agente de Contratações, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o Agente de Contratações 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem  
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a 
cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
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ANEXO 03 
 

CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 006/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
 Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP, objeto da presente 
Concorrência, na Forma Eletrônica nº 006/ 2025 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do lote, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
PRAZO 

CONCLUSÃO 
VALOR TOTAL 

01 
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/ SP 

OBRA 

150 (cento 
e 

cinquenta) 
dias 

 

Valor Total por extenso: R$ ____ (_________________) 
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OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA  NA E.M.E.B. DO BAIRRO CAPITÃO BRÁS 

        

 ENDEREÇO: ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/N - BAIRRO CAPITÃO BRÁS - 
CAJATI/SP  

                

3 COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
 Preço 

Unitário 
(R$)  

 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)   Pr. Total (R$) 

  1. SERVIÇOS PRELIMINARES           

CDHU 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
OBRA 

M2 6,00       

             SUBTOTAL    

  2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO           

CDHU 04.17.020 
REMOÇÃO DE APARELHO DE 
ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO 
EM TETO, PISO OU PAREDE 

UN 135,00       

CDHU 03.08.040 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO 
QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO/TARUGAMENTO 

M2 1023,43       

CDHU 05.07.040 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO 
DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA 
- TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL 

M3 51,17       

CDHU 22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 1023,43       
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CDHU 41.20.020 
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
ILUMINAÇÃO OU PROJETORES 
FIXOS EM TETO, PISO OU PAREDE 

UN 135,00       

CDHU 22.02.030 
FORRO EM PAINÉIS DE GESSO 
ACARTONADO, ESPESSURA DE 
12,5MM, FIXO 

M2 21,10       

CDHU 33.10.030 
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM 
MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 21,10       

               SUBTOTAL    

  3. FECHAMENTO - QUADRA           

FDE 16.01.068 
FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. 
CONCRETO/REVEST. CHAPISCO 
GROSSO H=235CM/BROCA 

m 85,83       

CDHU 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 403,40       

CDHU 17.02.220 REBOCO M2 403,40       

CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM 
MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

M2 403,40       

FDE 06.02.063 PORTÃO EM GRADIL 
ELETROFUNDIDO m² 15,14       

               SUBTOTAL    

  4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES 
DE ÁGUA PLUVIAL 

          

CDHU 03.01.020 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
CONCRETO SIMPLES M3 0,64       

CDHU 05.07.040 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO 
DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA 
- TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL 

M3 0,64       
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CDHU 46.05.020 
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR 
ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 
MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 151,94       

SINAPI 99257 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. 
AF_12/2020 

UN 19,00       

CDHU 06.01.020 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 
1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 
ABERTO 

M3 7,07       

CDHU 11.03.090 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, 
FCK = 20 MPA M3 7,07       

CDHU 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA 
ESTRUTURA 

M2 2,52       

CDHU 46.01.020 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 140,00       

SINAPI 104781 

RASGO LINEAR MECANIZADO EM 
ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023 

M 140,00       

CDHU 14.10.121 
ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM 
- CLASSE C 

M2 3,20       

CDHU 17.02.020 CHAPISCO M2 6,40       

CDHU 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 6,40       

CDHU 17.02.220 REBOCO M2 37,20       
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CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM 
MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

M2 37,20       

CDHU 32.16.040 

IMPERMEABILIZAÇÃO EM 
MEMBRANA DE ASFALTO 
MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, 
NA COR PRETA E REFORÇO EM 
TELA POLIÉSTER 

M2 108,38       

CDHU 16.33.102 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA 
GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M 

M 46,50       

SINAPI 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 30,00       

               SUBTOTAL    

  5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS 
SOLÁRIOS           

CDHU 03.01.020 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
CONCRETO SIMPLES M3 26,93       

CDHU 05.07.040 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO 
DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA 
- TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL 

M3 26,93       

CDHU 17.05.100 
PISO COM REQUADRO EM 
CONCRETO SIMPLES COM 
CONTROLE DE FCK= 25 MPA 

M3 16,16       

CDHU 17.10.020 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO 
LOCAL M2 269,30       
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CDHU 17.40.150 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE 
GRANILITE 

M2 269,30       

CDHU 46.04.010 
TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA 
CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 116,38       

CDHU 49.05.020 
RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 
100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA 
METÁLICA SAÍDA VERTICAL 

UN 38,00       

               SUBTOTAL    

  6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL           

SINAPI 101094 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_05/2020 

M 20,00       

               SUBTOTAL    

  7. LIMPEZA FINAL DA OBRA           

CDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1023,43       

               SUBTOTAL    

           TOTAL GERAL   
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
      1 2 3 4 5   

 OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA  NA E.M.E.B. DO 
BAIRRO CAPITÃO BRÁS  

PRAZO 
PROPOSTO         DATA BASE:  

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da 
O.S.     

  

FINAL: 150 dias a partir da data da assinatura da O.S.   

ENDEREÇO: ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/N - 
BAIRRO CAPITÃO BRÁS - CAJATI/SP         

U
N

ID
A

D
E

 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês   

              

TOTAL 

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES               

    % 100%           
SERVIÇOS PRELIMINARES R$             

2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO               

    %   25% 25% 25% 25%   
SUBSTITUIÇÃO DO FORRO R$             
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3. FECHAMENTO - QUADRA               

    % 40% 40% 20%       
FECHAMENTO - QUADRA R$             

4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE 
ÁGUA PLUVIAL               

    % 25% 25% 25% 25%     
ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA 
PLUVIAL R$             

5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS               

    %     30% 50% 20%   
ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS R$             

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL               

    %         100%   
MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL R$             

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA               

    %         100%   
LIMPEZA FINAL DA OBRA R$             

                  

T O T A L                
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   DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE 
BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

  

          
                 Despesas indiretas      
          
          
  AC: Taxa de administração central;     
          
  S: Taxa de seguros;     
          
  R: Taxa de riscos;     
          
  G: Taxa de garantias;     
          
  DF: Taxa de despesas financeiras;     
          

Total Despesas Indiretas    

       
    Bonificação     

          
  L: Taxa de lucro / remuneração;     
          

Total Bonificação    

       
    Detalhe Impostos     

          
    PIS     
          
    COFINS     
          
    ISSQN     
          
    CPRB     

          
  I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)  

          
       

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas ) 

          
       
BDI =   (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1  

   (1 - I)    
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CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado na Concorrência nº 006/ 2025. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública da Concorrência. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

  Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar a Ata de Registro de Preços: 
Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de concorrência eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) da concorrência realizada na 
plataforma, o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o 
uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de CONCORRÊNCIAS, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Concorrência nº 006/ 2025 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Concorrência, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Concorrência nº 

006/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Concorrência, sob nº 006/ 2025, instaurado pelo Município de 
Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no art igo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luzi 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Concorrência nº 006/ 2025, Processo 
Administrat ivo Eletrônico nº 156/ 2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il 
de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei Complementar  147/ 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 
1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 

Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP. 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
PRAZO 

CONCLUSÃO 
VALOR TOTAL 

01 
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/ SP 

OBRA 

150 (cento 
e 

cinquenta) 
dias 

 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretar ia Responsável. O 
prazo de execução da presente l icitação será de 150 (cento e cinquenta dias), na forma do art igo 
105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir  do recebimento da Ordem de Início de 
Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de 
Cajat i; podendo ser  pror rogado, conforme Lei Federal nº 14133/ 2021, permit ida a negociação 
com o contratado ou a ext inção contratual nos termos da Cláusula Décima Sexta desse 
instrumento contratual. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretar ia Municipal de Obras e Mobil idade Urbana, 
sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
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necessidade. A pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e 
penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

É permit ida a subcont ratação do objeto desta Concor rência, nos termos dos i tens 3.5.1 
e 3.5.2 do edi tal . 

A subcontratação será permitida mediante prévia autor ização da CONTRATANTE somente 
para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. 
Devendo ainda a contratada efetuar  o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento 
do Município a subcontratada. Deverá ser  apresentado, previamente, ou seja, antes da 
subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e 
aprovação das condições pela CONTRATANTE. 

Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela 
contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a 
CONTRATADA ignorar a não autorização. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por  ordem 

bancária, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas. 

Os preços contratados poderão sofrer  reajuste, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do ar t . 25, §7º da Lei nº 
14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar t igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
ar t igo 124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 4.4.90.51– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Educação 
Fonte: Divisão de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: Reforma e Obras Complementares na EMEB Capitão Bráz. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Ficha de Despesa: 699.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 18, à l icitante obr igar-se-á: 
a)  A Contratada assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela ut il ização de mater iais de 
pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut il ização. 
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Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por  seu 
pagamento, nem poderá onerar  o objeto deste contrato. 

b) A Contratada se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a 
serem ut i l izados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando 
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos 
sociais, transpor te, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o 
objeto deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios 
à per feita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabil izando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A Contratada é obr igada a reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não 
será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibil idade com 
as obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 

i)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, ou TRT – Termo de 
Responsabil idade Técnica junto ao CFT /  CFT, devidamente preenchida e quitada. 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em 

CTPS de todos os seus funcionários; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos 

Serviços; 

l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento 
das contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, car imbada e assinada por  
pessoa legalmente habil itada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a 
salubr idade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

o)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciár ia, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser 
adotadas, por  quaisquer  danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução dos serviços; 

q)  Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações 
e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo r igorosamente às Normas 
Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 
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r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, 
sempre que ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabil idade pela correta execução de todos 
os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s)  Manter  permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, 
composta pelos profissionais habil itados e de capacidade comprovada indicados na relação da 
equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabil idade técnica dos mesmos até 
sua entrega definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de 
emergência que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto 

do Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente l iquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 

relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  

solicitado, ao fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar , cópias atualizadas das Cer t idões 
Negativas de Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regularidade 
junto ao FGTS e Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impedit ivo para o qual tenha concorr ido a contratada. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente a obra e serviços realizados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução da obra contratada. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da obra, sob os aspectos 
quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 

sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os serviços realizados em desacordo com as regras deste 
Contrato.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requer imento para decidir , admit ida a pror rogação motivada, por  igual per íodo.  

Responder  eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbr io econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

Após a conclusão da obra, a mesma será recebida: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorr ido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o per íodo de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo sempre sem 
prejuízo da responsabil idade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ét ica profissional 
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a 
empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretar ia Municipal de Obras 
e Mobil idade Urbana, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2025. 

 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da l icitação para 
prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia, nos termos do §3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato (conforme 
previsão no Ar t igo 98 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos 
da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniár ias 
exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  a 
cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penal idades previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 
Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requer er  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto 
e Pé atual izada das ações existentes; 
 
Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, fiscais 
e comer ciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  
14133/ 2021. 
A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e comerciais não 
t ransfer i r á à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não poderá onerar  o 
objeto do cont rato nem rest r ingi r  a regular ização e o uso das obras e das edi ficações, 
inclusive perante o regist ro de imóveis, conforme definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do Ar t igo 
121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e concluir  o 
objeto do contrato conforme previsão no Art igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ agente de cont ratações/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  a retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
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15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. Com fundamento nos art igos 155, incisos I a III da Lei Federal n° 14.133/ 2021, nos casos 
de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a 
CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 
20.2 e seguintes do edital. 
15.27.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 20.27, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2. 
15.27.1.1. Os pontos serão computados a par tir  da aplicação da penalidade. 
15.27.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar  da data da aplicação da penalidade. 
15.27.1.3. Pelo descumpr imento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit ir  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter 
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado 
por  outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 
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7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit ir  situação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos 
ou mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumpr ir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumpr ir  determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diár io. 

2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 
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29 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de 
Regularidade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciárias, CND dos 
tr ibutos mobil iár ios do Município de Cajat i, CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumpr ir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumpr ir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

15.28. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante, salvo nos casos de 
just ificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer  no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o 
qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2025. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 15 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2025 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº 64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 006/ 2025, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica na  

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 

situada na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP.  

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2025. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 15 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 006/ 2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 156/ 2025 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 006/ 2025, sob as penas da Lei que possuo plena ciência das 

caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos referentes aos serviços de  Contratação 

de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 

Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP.  

 
 
 

...................., de .......................... de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 156/2025  

Concorrência nº 006/2025 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA. OBSERVANCIA AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/2021. 
REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 

o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 
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O presente expediente fora iniciado por solicitação da Chefe 

de Divisão Administrativa e Contratos através do Memorando 3.135/2025. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação através do Documento de Formalização de Demanda (manifestação 

inicial do memorando 3.135/2025), a autorização da Autoridade Competente para 

a instauração do processo de contratação (Despacho 5), o ETP no despacho 1 do 

Memorando 3.135/2025, Memorando de Abertura, ART, BDI, CRONOGRAMA, TR, 

Memorial Descritivo, Orçamento, Projetos e Resumo do Projeto Básico no despacho 

2 do Memorando 3.135/2025, previsão de dotação orçamentária (Despacho 3), 

a portaria de designação do agente de contratações e da equipe de apoio (Despacho 

8). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o projeto básico 

apresentado substitui o termo de referência e foi elaborado em consonância com o 

disposto no inciso XXV do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado 

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e 

incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 
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certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto ao Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 

92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo 

de entrega e vigência do contrato,  modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

Outrossim, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo a 

concorrência, com critério de julgamento menor preço global, o que se encontra 

em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de obras e 

serviços comuns, cf. o disposto no inciso XXXVIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 13 de março de 2025. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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